
 

 
 

 

 
 

  
 EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026 
 

 

 

 

1. 

 

 

 

 

OBJETO DO CERTAME: 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA PARA 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL, NO MUNICÍPIO DE 

JOAQUIM PIRES/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES/PI, 

VINCULADA AO CONVÊNIO Nº 989220/2025, DE ACORDO COM 

AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. 

 

 

 

 

 

 

 

DA CONDUÇÃO 

DO CERTAME 

OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS POR SERVIDOR DESIGNADO, 
DENOMINADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A INSERÇÃO 

E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 
DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA 

https://www.joaquimpirescontrata.com.br/ O SERVIDOR TERÁ, DENTRE 
OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR O PROCESSO 

LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS IMPUGNAÇÕES E 

CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA EQUIPE RESPONSÁVEL 
PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO PÚBLICA NA 

INTERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE DA PROPOSTA COM OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOSNESTE EDITAL; DIRIGIR A ETAPA DE 

LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 
RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR OS RECURSOS, ENCAMINHANDO À 

AUTORIDADE COMPETENTE QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; 
INDICAR O VENCEDOR DO CERTAME; CONDUZIR OS TRABALHOS DA 

EQUIPE DE APOIO; E ENCAMINHAR O PROCESSO DEVIDAMENTE 

INSTRUÍDO A AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E 
PROPOR A HOMOLOGAÇÃO. 

3. ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

4. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

 

MENOR PREÇO  

 

5. 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

 

17 de abril de 2026, às 09h00min (horário de Brasília) 

6. LOCAL: https://www.joaquimpirescontrata.com.br/ 

7. 
 

MODO DE DISPUTA 
 

ABERTO E FECHADO 
 

  

9. 

LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: 

LEI Nº 14.133/2021 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 LEI Nº  .488/2007 

 

10. 

 

PRAZO DE VALIDADE 

DA PROPOSTA 

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, NÃO 

SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA 

APRESENTAÇÃO. 

 

 

1. DO CREDENCIAMENTO. 

 

1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 

 

 
 

  
 

1.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DE JOAQUIM PIRES, no sítio 

https://www.joaquimpirescontrata.com.br/ 

 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidae do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

1.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  

 

2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS. 

 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

2.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

2.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.8. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

2.10. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 



 

 
 

 

 
 

  
2.11. A vedação de participação à consórcio pode ocorrer, porém de forma motivada no processo licitatório. 

 

2.12. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

2.13. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

 

2.14. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

2.15. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

2.16. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

2.17. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

2.18. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

2.19. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998; 

 

2.20. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

2.21. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

2.22. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

2.23. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 



 

 
 

 

 
 

  
 

3.4. A proposta deverá apresentar: 

3.4.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência/projeto básico indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia ou prazo de validade, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 

3.4.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

3.4.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;  

3.4.4. Marca/Fabricante de cada item ofertado, em se tratando de fornecimento; 

3.4.5. O prazo de validade deverá constar na proposta e não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

3.4.6. Redação em língua portuguesa, com data e local, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser identificada e assinada pelo representante legal e seu responsável técnico, 

mediante utilização de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

3.4.7. Em caso de impossibilidade técnica, os documentos poderão ser produzidos em papel, devendo ser a 

última folha assinada de próprio punho, as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, devendo 

a versão assinada ser digitalizada e encaminhada. 

 

3.4. O envio da proposta de preço, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

3.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

3.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

3.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento da fase de 

análise das propostas técnicas e de preço. 

4. 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.DO PREENCHIMENTO DA PROPOS 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

4.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

4.3. Marca de cada item ofertado; 

 

4.4. Fabricante de cada item ofertado; 

 

4.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 



 

 
 

 

 
 

  
 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens ou serviços. 

 

4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTASE FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no sistema. 

 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no  registro. 

 

5.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 

 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 

 
 

 

 
 

  
 

5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 20,00 ( 

VINTE REAIS). 

 

5.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 02 (dois) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

5.14. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

5.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

5.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 

5.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

 

5.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 

5.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

 

5.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.22. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 

Contratação aos participantes do certame, publicada no https://www.joaquimpirescontrata.com.br/, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 

5.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

https://www.joaquimpirescontrata.com.br/,


 

 
 

 

 
 

  
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

5.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

 

5.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 

 

5.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

 

5.32. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

 

5.33. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

5.34. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

5.35. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

5.36. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 

5.37. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

 

5.38. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.39. empresas brasileiras; 

 

5.40. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 



 

 
 

 

 
 

  
 

5.41. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

5.42. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.43. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

5.44. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

5.45. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 
 

6.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

6.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 

6.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

 



 

 
 

 

 
 

  
6.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.11. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 

a ser indicado e dentro de 15(quinze) dias úteis contados da solicitação. 

 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Projeto 

Básico, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Projeto Básico. 

 

6.16. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

6.17. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

 

6.18. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

6.19. Nos casos de contratação de soluções de tecnologia, poderá a Administração exigir a participação do 

licitante em prova de conceito, nos termos no art. 41, inc. II da Lei nº 14.133/2021. A regulação das regras 

editalícias relativas à prova de conceito dependerão do objeto a ser licitado. 

 

6.20. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

 

6.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.22. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

6.23. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 



 

 
 

 

 
 

  
em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

6.24. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.26. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7.  REQUISITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO 

  
7.1. As licitantes deverão prestar garantia no valor 1% (um por cento) do valor global estimado, com prazo de 

validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme 

art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades:  

  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

  

II - Seguro-garantia; 

  

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 

  

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total 

  

A licitante deverá, como condição para participação, apresentar o comprovante de prestação da garantia prevista 

nesta cláusula juntamente com a proposta de preços. 

  

Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por depósito bancário de titularidade 

da contratante.  

  

Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada sua escrituração em 
sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda (artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

  
A caução prestada para participação da licitação, não se confunde com a caução exigida do licitante vencedor 

no ato da assinatura do contrato, como garantia de sua execução 
 

8. DA HABILITAÇÃO. 

 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE JOAQUIM PIRES/PI, E AINDA NOS 



 

 
 

 

 
 

  
SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

8.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

8.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.1.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

8.1.20. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

 

8.1.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

8.1.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

8.1.13. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 

30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

8.1.14. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


 

 
 

 

 
 

  
 

8.1.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

8.1.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 

8.1.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.1.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 

8.1.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1. Documento(s) pessoal(ais) de todos os representante(s) legal(ais) da empresa; 

 

8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhada da certidão de inteiro teor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 
 

 

 
 

  
9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

 

9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

 

10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II). 

10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, acompanhado das notas explicativas, comprovando: 

10.3. Possuir os seguintes índices: 

 

10.3.1. Índice de Liquidez Geral - ILG, maior ou igual a 1; 

10.3.2. Índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1; 

10.3.3. Índice de Liquidez Corrente - ILC, maior ou igual a 1: 

 

10.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 
10.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 

excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do 

licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
10.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez 



 

 
 

 

 
 

  
por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas. 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

11.1. A qualificação técnica deverá ser demonstrada, dentre outros documentos a serem definidos no Edital, 

pelos seguintes documentos: 

  

a. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU da Licitante e de seus responsáveis 

técnicos, com jurisdição sobre a sede da licitante, em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e 

que esteja em plena validade; 

 

b. Atestado de Visita expedido pela Prefeitura de Joaquim Pires - PI, para as licitantes que realizarem a vistoria, 

através de servidor competente, comprovando que a licitante realizou a 

visita técnica e vistoriou, através de representante credenciado da empresa, o local onde se realizará a 

obra/serviços objeto a ser licitado. Ou Declaração Própria, para as licitantes que optarem por não realizar a visita 

técnica no local de execução do objeto, assinada pelo responsável técnica, declarando ciência da localização, 

condições, características e complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração 

da proposta de preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo 

se, se vencedora, a executar o objeto para o qual foi vencedora conforme descreve este Edital seus Anexos; 

  

c. Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional, mediante a apresentação de um ou mais Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, regularmente registrados pelo conselho profissional competente, acompanhado(s) do(s) 

CAT(s) emitido(s) pelo CREA e da ART, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente identificadas, em nome da empresa licitante, comprovando a execução de obra de engenharia de 

características semelhantes/similares ao objeto desta licitação. 

 

d. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

  

e. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, caso seja solicitado, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; 

  

f. Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico-

CAT, expedida junto ao CREA/CAU, acompanhado(s) do(s) CAT(s) emitido(s) pelo CREA e da ART, emitidos 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, nos termos da legislação aplicável, por execução de 

obras/serviços de características semelhantes/similares ao objeto desta licitação. 

 

g. O(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão), obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente da 

licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) profissional(ais) 

qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

  

g.1. Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro 

documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a matéria, nesse utlimo caso, 

acompanhado da carta de anuência assinada pelo profissional. 

 

g.2. No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato de prestação 

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

 



 

 
 

 

 
 

  
g.3. No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), bem ainda, 

com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o nome do profissional indicado. 

  

11.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, atestados de capacidade técnica fornecidos pela própria licitante. 

 

11.3. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados e/ou CATs de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, serão 

inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou recurso. 

  

11.4. A qualificação técnica deverá ser demonstrada ainda pelos seguintes documentos: 

  

11.5. Relação dos Principais Equipamentos, disponíveis para utilização nos serviços, juntamente com 

declaração da Proponente de que os equipamentos se encontram em condições de produção plena, obrigando-

se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da Contratante, não apresente 

rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer ônus para a Contratante. 

  

11.6. Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializada, bem como sua 

qualificação, que atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela execução dos serviços de 

engenharia. 

 

11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

11.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

11.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 



 

 
 

 

 
 

  
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 

12.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

12.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

12.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 

12.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

12.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

12.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
 

13. DOS RECURSOS. 

 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 

imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 

13.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 



 

 
 

 

 
 

  
 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da fase de propostas. 

 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

14.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

15.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 

homologará a licitação. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

16.1. Será exigida conforme minuta de contrato. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05(cinco) dias se for presencial, 24 (vinte e quatro) horas, se for 

eletronicamente, a contar da data de seu recebimento. 

 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 

17.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

17.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

17.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 

 
 

 

 
 

  
 

17.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.  

 

17.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

17.11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

17.12. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

18.1. O valor contratual será reajustado anualmente, contado a partir da data da apresentação da proposta, 

mediante a aplicação da variação acumulada do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, divulgado 

pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice setorial oficial que venha a substituí-lo, conforme art. 

134 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Caso o contrato seja prorrogado, aplicar-se-á o mesmo critério de reajustamento, respeitando-se o prazo 

mínimo de 12 (doze) meses entre a data da proposta e a aplicação do reajuste. 

18.3. O reajustamento incidirá apenas sobre os serviços e insumos ainda não executados e faturados, não 

retroagindo para parcelas já pagas. 

18.4. Na hipótese de extinção do índice adotado, será aplicado o índice que vier a substituí-lo oficialmente, ou, 

na ausência deste, outro índice definido pela Administração, que reflita a variação efetiva dos custos do objeto 

contratado. 

 

19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1.  Será conforme Projeto Básico e termo de referencia. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico/termo de 

referencia. 

 

21. DO PAGAMENTO. 

 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico/termo de referencia, anexo a este 

Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 



 

 
 

 

 
 

  
22.2. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

22.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

22.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

22.5. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

 

22.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

22.7. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

22.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

22.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

22.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

22.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

22.12. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

22.13. Advertência por escrito; 

 

22.14. Multa; 

 

22.15. Impedimento de licitar e contratar; 

 

22.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

22.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.18. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 

dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

22.19. Serão publicadas no diário oficial das prefeituras piauienses, as sanções administrativas previstas, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

22.20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

22.21. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 



 

 
 

 

 
 

  
processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://www.joaquimpirescontrata.com.br/ 

 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE COMPRAS 

BL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

23.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

23.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio https://www.joaquimpirescontrata.com.br/, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

 

23.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 

24.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 



 

 
 

 

 
 

  
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.13. O Município, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.14. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 

24.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
24.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.joaquimpirescontrata.com.br/, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala de reuniões com a equipe de licitações, no endereço Rua Jonas 



 

 
 

 

 
 

  
Escórcio, n° 33 – centro – Joaquim Pires/PI - PI, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:00, mesmo endereço 

e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI– MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X – PROJETO BÁSICO, PLANO DE TRABALHO E ANEXOS. 

 

 

Joaquim Pires-PI,  30 de março de 2026. 

 

 

 

Mariana Silva Sales Cruz 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOAQUIM PIRES – PI 

 



 

 
 

 

 
 

  
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

  

1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de reforma do estádio de futebol, no Município de Joaquim Pires/PI, conforme especificações 

constantes na planilha orçamentária, visando atender às necessidades do Município de Joaquim 

Pires/PI, com valor estimado de R$ 390.100,00 (trezentos e noventa mil e cem reais), vinculada ao 

Convênio nº 989220/2025. 

1.2. Os serviços deverão ser executados em estrita observância ao Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos técnicos que 

integram o processo. 

1.3. A contratação será realizada sob o regime de empreitada por preço global, compreendendo o 

fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e todos os insumos necessários à 

perfeita execução do objeto. 

1.4. A contratada será responsável pela execução integral dos serviços, incluindo mobilização, 

desmobilização, limpeza da obra e correção de eventuais falhas ou vícios construtivos. 

1.5. Os serviços deverão atender às normas técnicas aplicáveis, em especial as normas da ABNT, bem 

como às exigências de segurança do trabalho, legislação ambiental e demais regulamentações 

pertinentes. 

1.6. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma 

físico-financeiro, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

1.7. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor ou comissão designada pela 

Administração, que acompanhará, controlará e atestará os serviços realizados. 

1.8. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

1.9. Os pagamentos serão realizados conforme medições periódicas dos serviços efetivamente 

executados, devidamente atestadas pela fiscalização. 

1.10. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados, responsabilizando-se por 

eventuais defeitos, falhas ou irregularidades, pelo prazo mínimo previsto na legislação vigente. 

1.11. Eventuais alterações contratuais somente poderão ocorrer nas hipóteses previstas na legislação 

vigente, mediante justificativa técnica e formalização por termo aditivo. 

1.12. A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e demais princípios aplicáveis às contratações públicas. 



 

 
 

 

 
 

  
  

  

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação deverá ser realizada com empresa especializada no ramo de engenharia civil, 

devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme o caso. 

2.2. A contratada deverá comprovar capacidade técnico-operacional e técnico-profissional, mediante 

apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto da contratação, 

devidamente registrados no conselho competente, quando exigido. 

2.3. Será exigida a indicação de responsável técnico habilitado, com registro ativo no CREA ou CAU, 

que responderá pela execução dos serviços, devendo ser apresentada a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). 

2.4. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, equipamentos e estrutura operacional 

suficientes para a adequada execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos. 

2.5. Os materiais a serem utilizados deverão atender às especificações técnicas constantes no Projeto 

Básico, Memorial Descritivo e demais documentos do processo, observando padrões de qualidade e 

normas da ABNT. 

2.6. A execução dos serviços deverá observar todas as normas de segurança do trabalho, incluindo o 

uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), 

conforme legislação vigente. 

2.7. A contratada deverá cumprir a legislação ambiental aplicável, adotando medidas para evitar 

impactos ambientais e promovendo o adequado descarte de resíduos provenientes da obra. 

2.8. A empresa deverá manter, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista 

e previdenciária, bem como as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

2.9. A contratada deverá apresentar cronograma físico-financeiro detalhado, compatível com o prazo 

de execução estabelecido pela Administração. 

2.10. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente o projeto aprovado, sendo vedadas 

alterações sem prévia autorização da Administração. 

2.11. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados, responsabilizando-se pela 

correção de falhas, vícios ou defeitos identificados durante e após a execução. 

2.12. A empresa deverá assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas de seus empregados, não 

havendo vínculo empregatício com a Administração Pública. 

  

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A empresa contratada obriga-se a: 



 

 
 

 

 
 

  
 

3.1. Executar os serviços contratados em conformidade com os projetos, especificações técnicas, memoriais 

descritivos, cronograma físico-financeiro e demais documentos que integram o processo licitatório e o contrato; 

 

3.2. Fornecer todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada necessários à perfeita 

execução dos serviços, arcando integralmente com os custos e encargos decorrentes; 

 

3.3. Manter responsável técnico devidamente habilitado e registrado no respectivo conselho de classe 

(CREA/CAU), que responderá tecnicamente pela obra durante toda a sua execução, devendo atender 

prontamente às solicitações da Administração; 

 

3.4. Observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT e demais legislações aplicáveis, especialmente 

aquelas relacionadas à segurança do trabalho, acessibilidade, saúde e meio ambiente; 

 

3.5. Cumprir o cronograma físico-financeiro aprovado, assegurando o regular andamento da obra dentro dos 

prazos estabelecidos; 

 

3.6. Zelar pela segurança do canteiro de obras, adotando todas as medidas preventivas necessárias para evitar 

acidentes e danos a pessoas, ao patrimônio público e ao meio ambiente; 

 

3.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração Pública, a terceiros ou a bens públicos e 

privados, decorrentes de sua execução, assegurando a imediata reparação; 

 

3.8. Garantir a qualidade dos materiais utilizados, substituindo imediatamente aqueles que apresentem defeitos 

ou estejam em desacordo com as especificações técnicas; 

 

3.9. Manter o local da obra limpo e organizado, promovendo a adequada destinação de entulhos e resíduos, em 

conformidade com a legislação ambiental vigente; 

 

3.10. Permitir e facilitar a fiscalização e o acompanhamento da obra, fornecendo todas as informações, 

documentos e esclarecimentos solicitados pela Administração; 

 

3.11. Arcar com todas as despesas trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais encargos 

decorrentes da execução contratual, não havendo qualquer vínculo ou responsabilidade do Município; 

 

3.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

contratado que apresente falhas, vícios ou defeitos, conforme a legislação aplicável; 

 

3.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A Administração Pública obriga-se a: 

4.1. Efetuar o pagamento à contratada, conforme as condições estabelecidas no contrato, mediante 

apresentação de medições devidamente atestadas pela fiscalização; 

4.2. Designar servidor ou comissão responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos 

serviços; 



 

 
 

 

 
 

  
4.3. Fornecer à contratada todas as informações, projetos, documentos e esclarecimentos necessários 

à adequada execução do objeto; 

4.4. Permitir o livre acesso da contratada ao local da obra, garantindo condições para a execução dos 

serviços; 

4.5. Notificar formalmente a contratada sobre quaisquer irregularidades constatadas na execução do 

contrato, fixando prazo para sua regularização; 

4.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, podendo rejeitar, no todo ou em parte, aqueles 

que estiverem em desacordo com as especificações; 

4.7. Aplicar as penalidades cabíveis, quando verificado o descumprimento das obrigações contratuais; 

4.8. Exigir o cumprimento das normas técnicas, de segurança do trabalho, ambientais e demais 

exigências legais aplicáveis; 

4.9. Receber provisoriamente e definitivamente os serviços executados, após verificação de sua 

conformidade com as condições contratuais; 

4.10. Promover as medidas necessárias à regular gestão e execução do contrato, observando os 

princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 

 

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

  

5.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da comunicação escrita da 

contratada informando a conclusão dos serviços. 

5.2. O recebimento provisório tem por finalidade verificar a conformidade da execução dos serviços 

com as especificações constantes na planilha orçamentária, no projeto básico/executivo e demais 

documentos que integram este contrato. 

5.3. Após o recebimento provisório, será realizado o recebimento definitivo por servidor ou comissão 

designada pela Administração, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, após a verificação da 

qualidade, quantidade e perfeita adequação dos serviços executados. 

5.4. O recebimento definitivo somente será efetivado após a constatação de que os serviços foram 

executados em conformidade com todas as exigências contratuais, incluindo normas técnicas 

aplicáveis, condições de segurança e qualidade dos materiais empregados. 

5.5. Caso sejam constatadas irregularidades, vícios ou defeitos na execução dos serviços, a contratada 

será notificada para promover as correções necessárias no prazo estipulado pela Administração, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 



 

 
 

 

 
 

  
5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela 

solidez e segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos termos da legislação vigente. 

5.7. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços executados, obrigando-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

5.8. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à observância das 

normas técnicas e à garantia dos serviços, dentro dos prazos legais e contratuais aplicáveis.  

6. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento pelos serviços executados será efetuado pela Contratante à Contratada de forma 

parcelada, conforme o andamento físico-financeiro da obra, mediante apresentação de medições 

devidamente atestadas pelo fiscal do contrato. 

6.2. As medições serão realizadas em conformidade com as etapas previstas na planilha orçamentária, 

devendo a Contratada apresentar a documentação comprobatória da execução dos serviços, 

acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, após a verificação da regularidade fiscal e 

trabalhista da Contratada. 

6.4. Para fins de pagamento, a Contratada deverá comprovar sua regularidade junto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, bem como perante o FGTS e a Justiça do Trabalho, conforme legislação 

vigente. 

6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o prazo para pagamento ficará suspenso até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se a contagem do prazo após a regularização da situação. 

6.6. Os pagamentos poderão ser retidos ou glosados, no todo ou em parte, caso sejam constatadas 

inconsistências nas medições, execução em desacordo com o contrato ou pendências quanto às 

obrigações contratuais da Contratada. 

6.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em favor da Contratada, em conta 

corrente por ela indicada. 

6.8. Sobre os valores devidos poderão incidir as retenções tributárias previstas na legislação aplicável. 

6.9. Em caso de atraso no pagamento por parte da Contratante, desde que a Contratada não tenha 

concorrido para tanto, os valores devidos poderão ser atualizados monetariamente, conforme índice 

oficial adotado pela Administração Pública, além da incidência de juros legais, nos termos da 

legislação vigente. 

7. DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 



 

 
 

 

 
 

  
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade 

Concorrência, sob a forma eletrônica, nos termos da legislação vigente aplicável. 

7.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por lote, observadas as 

especificações técnicas, condições de execução e demais exigências estabelecidas neste instrumento e 

em seus anexos. 

7.3. As propostas deverão ser apresentadas em conformidade com as disposições do edital, contendo 

todos os elementos necessários à sua avaliação, especialmente quanto à composição de custos, planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro, quando exigidos. 

7.4. Será considerada vencedora a proposta que, atendendo integralmente às exigências do edital e seus 

anexos, apresentar o menor preço por lote, assegurada a observância dos princípios da legalidade, 

isonomia, competitividade e julgamento objetivo. 

7.5. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas, podendo 

desclassificar aquelas que apresentarem valores inexequíveis ou incompatíveis com os preços de 

mercado, nos termos da legislação aplicável. 

CLÁUSULA 8 – DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar o atendimento de todas as exigências 

previstas no edital, especialmente aquelas constantes em sua parte geral e anexos. 

8.2. A habilitação abrangerá, no que couber, a comprovação de: 

I – Habilitação jurídica; 

II – Regularidade fiscal e trabalhista; 

III – Qualificação econômico-financeira; 

IV – Qualificação técnica, compatível com o objeto da contratação. 

8.3. A documentação exigida deverá estar válida na data de apresentação da proposta e será analisada 

conforme os critérios estabelecidos no edital. 

8.4. O não atendimento de qualquer das exigências de habilitação implicará na inabilitação do licitante, 

observados os casos de saneamento previstos na legislação vigente. 

8.5. Poderá ser concedido prazo para regularização de documentos, quando permitido pela legislação 

aplicável, especialmente no que se refere à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

8.6. A Administração poderá realizar diligências para verificar a veracidade das informações prestadas 

e documentos apresentados, sendo facultada a inabilitação do licitante em caso de inconsistências ou 

irregularidades. 

 



 

 
 

 

 
 

  
 

ANEXO II – PROPOSTA (MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***     

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (     ) HORAS. 

LOCAL: ***  

ÓRGÃO LICITANTE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, 

TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 

ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO PROJETO BÁSICO DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:  

 



 

 
 

 

 
 

  
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

_____________________, PORTADOR DO   RG _______________, ABAIXO   ASSINADO, NA 

QUALIDADE   DE 

RESPONSÁVEL LEGAL   DA PROPONENTE, ___________________,     

CNPJ 

___________________,     

DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 

CITADOEQUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 

PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE 

TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 

INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE. 

 

________________ EM, ___ DE _______ DE 20***. 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 



 

 
 

 

 
 

  
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

 

CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº ***  

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

...............................................,   INSCRITO    NO    CNPJ    Nº   ...........................,   POR   INTERMÉDIO    

DE .............................................................................................. SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)

 ................................................................................................... , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE  Nº ................ E CPF Nº .................................... , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS 

EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 

ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

( ) 1. 

 

..........................

..... (DATA) 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE 

LEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

  
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

 

CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***, DECLARA, SOB AS 

PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 

***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº*** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO 

OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** 

ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

.................., ..... DE ............... DE 20***. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 



 

 
 

 

 
 

  
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE). 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMOME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 
 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO 

CONTADOR (NO CASO DE ME E 

EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 



 

 
 

 

 
 

  
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O   SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE   

IDENTIDADE 

Nº...................... E DO   CPF Nº   ......................., DECLARA NÃO   TER RECEBIDO   DO MUNICÍPIO   

DE 

_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 

________________ EM, ___ DE _______ DE 20***. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 



 

 
 

 

 
 

  
 

ANEXO VIII– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO 

 

CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À 

..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 

CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº *** 

 

 

 

 

 

........, ......... DE ................................................. DE 20***. 

 

 

 

____________________________ ___  

REPRESENTANTE LEGAL 



 

 
 

 

 
 

  
ANEXO IX– MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../ , QUE 

FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA 

*** 

 

A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) (órgão interno contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº , doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº............................, 

sediado(a) na ..................................., em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) .................., e CPF nº  

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Concorrência nº ........../20 , , mediante as cláusulas e condições a seguir nunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação dos serviços de ***, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA: 

CNPJ:      

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura com encerramento em em 12 

(doze) meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

O prazo de execução é aquele fixado no Projeto Básico, contados da data de assinatura da ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ....................... ). 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 



 

 
 

 

 
 

  

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da Municipio, para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

 

******** 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico. 

 

Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 

financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 

Índice IGPM do mês anterior ao pagamento da parcela. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro do 

contrato de preços será de 30(trinta) dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do 
Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 



 

 
 

 

 
 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

 

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. É VEDADO À CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial das 

Prefeituras Piauienses, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 



 

 
 

 

 
 

  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

É eleito o Foro da Comarca de Esperantina -PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

........, ......... DE DE 2026 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 



      

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO X - PROJETO BÁSICO, PLANO DE TRABALHO E ANEXOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

  REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM 
PIRES - PI 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

FEVEREIRO / 2026 



(86) 98101-0021

PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

Deyvison Gonçalves cruz

Mariana Silva Sales Cruz
Secretário Municipal de 

Administração e Finanças
(86) 981732964

Secretário Municipal de 
Infra-Estrutura

Edival Ferreira da Cunha

Convênio Nº 989158/2025

FONE

Engenheiro(a) Civil - 
Fiscalização

EQUIPE DE COORDENAÇÃO

Marcílio Guimarães 
Gonçalves

NOME

(86) 98129-3335

CARGO

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034353

Assinado de forma digital 
por DEYVISON GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 16:46:13 
-03'00'



PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), através do seu representante

legal, abaixo identificado, pelo presente documento, DECLARA que existe rede de

distribuição de água potável e solução de esgotamento sanitário, tipo

fossa/sumidouro em 100% das residências localizadas nas vias que serão

pavimentadas com repasse do programa de PROGRAMA ESPORTE E LAZER NA

CIDADE, Convênio nº 966086/2025.

Deyvison Gonçalves cruz

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE REDE DE 
ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SOLUÇÃO DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034353

Assinado de forma digital por 
DEYVISON GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 16:46:54 
-03'00'



PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO, GUARDA E OPERAÇÃO 
DOS DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), CNPJ n.º 06.554.208/0001-69,

Declara para fins de comprovação junto a Caixa Econômica Federal, que assumirá

a manutenção, guarda e operação dos dispositivos de sinalização a serem

implantados junto com a Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim

Pires (PI), através do programa de PROGRAMA ESPORTE E LAZER NA CIDADE -

Convênio nº 966086/2025, bem como a manutenção dos mesmos.

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

Deyvison Gonçalves cruz

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034353

Assinado de forma digital 
por DEYVISON GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 16:46:32 
-03'00'



PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

Deyvison Gonçalves cruz

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que
dispomos dos recursos orçamentários, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
para participação, a título de contrapartida, no repasse de recursos destinados a
Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim Pires (PI), através do
programa de PROGRAMA ESPORTE E LAZER NA CIDADE, Convênio n.º
989158/2025.

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária: Unidade Orçamentária:
08; Função: 27; Sub-Função: 812; Programa: 0016; Projeto/Atividade: 1056 da Lei
Orçamentária n.º 508/2025 de 16 de dezembro de 2025., conforme cópia anexa.

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:971360343
53

Assinado de forma digital 
por DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 16:47:29 
-03'00'



PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), declara para os devidos fins, que

o regime de execução de obra referente ao Convênio n.º 966086/2025, será através

de Empreitada por Preço Unitário, obedecendo a Lei Nº 14.133, de 01 de abril de

2021,e alterações da Lei n.º 14.770. - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Deyvison Gonçalves cruz

DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRA

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:9713603435
3

Assinado de forma digital 
por DEYVISON GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 16:48:17 
-03'00'



PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE E 
MANUTENÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), CNPJ n.º 06.554.208/0001-69,

DECLARA para fins de comprovação junto a Caixa Econômica Federal, que se

compromete a adotar os atributos de sustentabilidade presentes nos projeto de

Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim Pires (PI) - convênio nº

989158/2025.

Declaro, ainda, que a Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), possui
recursos financeiros, técnicos e estruturais de modo a garantir a conservação da
obra pactuada, prevendo reparos e periodicidade de manutenções necessárias
durante a vida útil do objeto.

Deyvison Gonçalves cruz

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034353

Assinado de forma digital por 
DEYVISON GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 16:49:01 -03'00'



PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DA ALIQUOTA DO ISS UTILIZADA NO 
MUNICIPIO

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), CNPJ n.º 06.554.208/0001-69,
Declara para fins de comprovação junto a Caixa Econômica Federal, que a aliquota
do ISS cobrado por este municipio é de 5,00%. Conforme Código Tributário
Municipal (CTM) e o percentual incidente sobre a Mão-de-obra para referida obra é
de 45,00%, totalizando assim o valor de 2,25%, sendo este o percentual utilizado
na composição do cálculo do BDI.

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

Deyvison Gonçalves cruz

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034353

Assinado de forma digital por 
DEYVISON GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 16:49:14 
-03'00'



Deyvison Gonçalves cruz
PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA – Engenheiro Civil - CREA
1922633992/PI, DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal
de Joaquim Pires (PI), CNPJ n.º 06.554.208/0001-69, Responsável Técnico pelo
Projeto de Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim Pires (PI),
relativo ao convênio nº 966086/2025, para fins do disposto no Anexo I da Instrução
Normativa nº 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade
constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa.

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA 
Engenheiro Civil - CREA 1922633992/PI

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e
da extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e
informações para firmá-la.

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034353

Assinado de forma digital 
por DEYVISON GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 16:43:31 
-03'00'



PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), CNPJ n.º 06.554.208/0001-69,

declara para fins de comprovação junto a Caixa Econômica Federal, que assumirá

a implantação e operacionalização dos serviços de Reforma do Estádio de Futebol

no município de Joaquim Pires (PI) através do programa de PROGRAMA

ESPORTE E LAZER NA CIDADE, Convênio nº 966086/2025, bem como a

manutenção da mesma.

Deyvison Gonçalves cruz

TERMO DE RESPONSABILIDADE,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO

DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034
353

Assinado de forma 
digital por DEYVISON 
GONCALVES 
CRUZ:97136034353 
Dados: 2026.02.12 
16:48:31 -03'00'



PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a Área de

Intervenção, Objeto do Convênio nº 966086/2025, referente à Reforma do Estádio

de Futebol no município de Joaquim Pires (PI), através do programa de

PROGRAMA ESPORTE E LAZER NA CIDADE, é bem de uso comum do povo e

está em nome do Município de Joaquim Pires.

Deyvison Gonçalves cruz

DECLARAÇÃO DE BEM DE USO COMUM DO POVO
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Engenheiro Civil - CREA 1922633992/PI

PARECER TÉCNICO DE COMPATIBILIDADE

Eu, JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA – Engenheiro Civil - CREA
1922633992/PI, DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal
de Joaquim Pires (PI), CNPJ n.º 06.554.208/0001-69, Responsável Técnico pelo
Projeto de Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim Pires (PI),
relativo ao convênio nº 989158/2025, declara que, embora os insumos das
composições do SINAPI contidas no projeto em questão, utilizem valores referentes
a São Paulo (AS – Atribuído São Paulo), os preços dos mesmos refletem a
realidade dos valores utilizados no mercado local na região do Piauí.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e
da extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e
informações para firmá-la.

JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA 



Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026
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PREFEITO MUNICIPAL

Mariana Silva Sales Cruz
Secretário Municipal de 

Administração e Finanças
(86) 981732964

Marcílio Guimarães 
Gonçalves

Engenheiro(a) Civil - 
Fiscalização

(86) 98129-3335

Edival Ferreira da Cunha
Secretário Municipal de 

Infra-Estrutura
(86) 98101-0021

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EQUIPE DE 
COORDENAÇÃO

Convênio Nº 989158/2025

Declaramos para os devidos fins que a Equipe de Coordenação,
possui Capacidade Técnica e Gerencial para execução do referido objeto,
Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim Pires (PI), conforme
Proposta Nº 065038/2025, segue em anexo integrantes da Equipe de
Coordenação:

NOME CARGO FONE
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Deyvison Gonçalves cruz
PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE ONERAÇÃO NAS 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), CNPJ n.º 06.554.208/0001-69,
junto ao responsável técnico pela elaboração do projeto, Engenheira Civil JORGE
LUIS SAMPAIO DA CUNHA , registrado no CREA sob o registro n.º
1922633992/PI, Declara para fins de comprovação junto a Caixa Econômica
Federal, que a alternativa utilizada para elaboração das planilhas orçamentárias
referente ao Convênio n.º 966086/2025 foi sem desoneração das mesmas, sendo
esta a solução mais adequada para a Administração Pública.

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA 
Engenheiro Civil CREA nº 1922633992
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Ofício n.º 083 /26 – Gab/Prefeitura

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

Senhor Gerente,

IIma. Sra.

FÁBIA CARVALHO LE LONNES

Gerente de Filial de Apoio ao Desenvolvimento Urbano

Caixa Econômica Federal

Teresina – Piauí

PREFEITO MUNICIPAL

Atenciosamente,

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), vem encaminhar a V. Sa.,

Projeto Técnico de Engenharia de Reforma do Estádio de Futebol no município de

Joaquim Pires (PI), a ser executado através do Convênio n.º 966086/2025, nos

termos das normas definidas e divulgadas pelo MINISTÉRIO DO ESPORTE.

O valor do repasse é de R$ 389.600,00 (trezentos e oitenta e nove mil, e seiscentos

reais), e a contrapartida desta Prefeitura de R$ 500,00 (quinhentos reais),

totalizando assim, o valor global de R$ 390.100,00 (trezentos e noventa mil, e cem

reais).
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PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO QUANTO À REFERÊNCIA DOS CUSTOS DO 
ORÇAMENTO

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), junto ao responsável técnico

pela elaboração do projeto, Engenheira Civil JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA ,

registrado no CREA sob o registro n.º 1922633992/PI, DECLARA que nos custos

unitários do Orçamento do Projeto de Reforma do Estádio de Futebol no município

de Joaquim Pires (PI), no âmbito do programa de PROGRAMA ESPORTE E

LAZER NA CIDADE, Convênio Nº 966086/2025, foram utilizadas como referência

as Tabelas: SINAPI (data base dezembro/2025), ORSE (data base novembro/2025)

.

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA 
Engenheiro Civil - CREA 1922633992/PI
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PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), através do seu representante

legal, abaixo identificado, pelo presente documento, DECLARA estar de acordo com

a execução das obras de Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim

Pires (PI), no âmbito do programa de PROGRAMA ESPORTE E LAZER NA

CIDADE, Convênio n.º 966086/2025, intermediados pela Caixa Econômica Federal,

cuja obra proporcionará benefícios diretos as famílias, residentes nas áreas

contempladas pelo projeto.
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PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PROJETO 

                    Declaramos  para os devidos fins que a Prefeitura Municipal de Joaquim 

Pires (PI) aprovou o Projeto de Reforma do Estádio de Futebol no município de 

Joaquim Pires (PI), conforme Proposta Nº 065038/2025. 

Bem como a empresa vencedora, atendeu a todos os dispositivos
constantes na legislação em vigor em especial à Lei Nº 14.133, de 01 de abril de
2021,e alterações da Lei n.º 14.770. - Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026
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PREFEITO MUNICIPAL

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026

Declaro, também, que na hipótese de eventual necessidade de um aporte

adicional de recursos, este Agente Executor, se compromete pela sua

integralização durante a vigência do Contrato que vier a ser celebrado.

Declaro, em conformidade com a Lei das Diretrizes Orçamentárias vigentes e

orientações do MINISTÉRIO DO ESPORTE, que dispomos dos recursos

financeiros, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para participação na

contrapartida ao repasse de recursos destinados a Reforma do Estádio de Futebol

no município de Joaquim Pires (PI), através do Convênio nº 966086/2025.
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL

Declaramos para os devidos fins que a Prefeitura Municipal de Joaquim Pires
(PI), possui Capacidade Técnica e Gerencial para execução do referido objeto,
Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim Pires (PI), conforme
Convênio nº 966086/2025, e que contará com Engenheiro responsável pela
Fiscalização e acompanhamento da obra.

O Engenheiro Civil que fará a fiscalização e acompanhamento desta obra será
André Fontineles Lima , registrado no CREA sob o registro n.º 1920442740.

André Fontineles Lima 
Engenheiro Civil - Fiscalização

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026
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PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da Lei, que os logradouros
contemplados no projeto de Reforma do Estádio de Futebol no município de
Joaquim Pires (PI), relativo ao Convênio nº 966086/2025, são de Domínio Público e
que a Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI) se responsabilizará pela retirada
e/ou remanejamento de quaisquer obstáculos (edificação, muro (s), calçada(s),
cerca (s), árvore (s) e/ou poste (s)) quando for necessário e/ou não previsto em
projeto, que poderá evitar a continuidade da realização dos serviços da
pavimentação dos logradouros, para a devida readequação dos trechos nos
padrões do Apoio a Politica Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado a
Implantacao e Qualificação Viaria - RP2, possibilitando assim, a execução dos
mesmos.

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026
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PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a Área de

Intervenção, Objeto do Convênio nº 966086/2025, referente à Reforma do Estádio

de Futebol no município de Joaquim Pires (PI), através do programa de

PROGRAMA ESPORTE E LAZER NA CIDADE, é de DOMÍNIO PÚBLICO e está

em nome do Município de Joaquim Pires (PI).

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026
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PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RESPONSABILIDADE,
 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires (PI), CNPJ n.º

06.554.208/0001-69, declara para fins de comprovação junto a Caixa Econômica

Federal, que assumirá a responsabilização pela conservação e manutenção

periodica do objeto do contrato dos serviços de Reforma do Estádio de Futebol no

município de Joaquim Pires (PI) através do Programa PROGRAMA ESPORTE E

LAZER NA CIDADE, Convênio nº 966086/2025.

Joaquim Pires (PI), 11 de fevereiro de 2026
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OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

1.0 APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires vem apresentar o Projeto Básico de 

Engenharia para Execução da Reforma do Estádio de Futebol no município de 

Joaquim Pires- PI, no valor de R$ 390.100,00 (trezentos e noventa mil e cem reais). 

Este volume consta de Projeto Técnico composto de: 

 Orçamentos, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 

 Memorial de cálculo; 

 Projeto Gráfico. 

 

2.0 JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Joaquim Pires vem através deste projeto, propor a 

Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim Pires- PI, com o intuito de 

proporcionar à população desta localidade um espaço para desenvolvimento do lazer 

e esporte. 

 

3.0 OBJETIVOS 

Diante da grande importância da presente obra para a população local, tem-se 

a mesma como principais objetivos: 

 Oferecer à comunidade em geral uma área dotada de infraestrutura 

para o desenvolvimento do esporte e cultura entre seus membros, e 

uma melhoria na formação integral dos jovens e adultos com a 

promoção de atividades atléticas; 

 Proporcionar melhores condições de vida da comunidade em geral. 

 

4.0 METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Os custos para implantação desta obra no Município de Joaquim Pires (PI) 

contêm todas as despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, 

materiais de construção, equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos. 



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

A metodologia adotada para elaboração do orçamento é baseada no SINAPI – 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil. As 

composições de preços unitários do orçamento foram montadas com base na 

referência do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da 

Construção Civil considerando os Encargos Sociais sem desoneração no valor de 

113,33%. 

A composição de BDI foi obtida a partir dos valores de referência do Acórdão 

N° 2622/2013 – TCU Plenário, e Lei N° 13.161/2015. 

 

5.0 DESCRIÇÃO DO PROJETO 

5.1 Localização da obra: 

A área para implantação do projeto está inserida no município de Joaquim 

Pires (PI). 

5.2 Concepção técnica do projeto: 

O projeto se refere à Reforma do Estádio de Futebol no município de Joaquim 

Pires - PI. A obra será executada conforme o projeto e de acordo com as Normas 

Brasileiras da ABNT. 

5.3 Comprovação dos Custos Apresentados: 

 Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado e será 

contratada a firma que apresentar os menores preços e melhores condições de 

execução das obras. 

5.4 Cronograma Físico-Financeiro: 

 Quanto ao Cronograma, ocorrerá o mesmo sendo exigido na licitação e 

apresentado na Prestação de Contas, estando previsto o prazo de 90 (noventa) 

dias, para execução da obra propriamente dita. 

 Em anexo, é apresentado o Cronograma Físico-Financeiro, com os 

respectivos valores e prazos de execução, compatibilizando com a Planilha 

detalhada de Custos e Memorial Descritivo. 



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

6.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Código Unidade

99833 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2019 03.CHOR.CHPD.143/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 99829 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) 

PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE OPERACAO 

ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO 

MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

SINAPI C 99830 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) 

PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE OPERACAO 

ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO 

MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - JUROS. 

AF_05/2023

H 1

SINAPI C 99831 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) 

PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE OPERACAO 

ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO 

MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1

SINAPI C 99832 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) 

PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE OPERACAO 

ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO 

MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Itens e suas Características
- lavadora de alta pressão para água fria, pressão de operação entre 1400 e 1900 lib/pol², vazão entre 400 e 700 l/h.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Composição SINAPI - 99833

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
25/05/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

102272 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
01/2021 03.CHOR.CAUX.597/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 40703 MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM 

POTENCIA DE 2.000 W, FREQUENCIA DE 

1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORCA DE 

IMPACTO ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

UN 0,00008

COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução

21/12/2021 ATIVO

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- martelo demolidor elétrico, com potência de 2.000 w, 1.000 impactos por minuto, peso de 30 kg.

Equipamentos
- Não se aplica.

Itens e suas Características

- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 102272

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS POR 

MINUTO, PESO DE 30 KG - MANUTENÇÃO. AF_01/2021

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, 



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

89226 CHI

Vigência Macroclasse.classe.grupo
11/2014 03.CHOR.CHID.056/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1

SINAPI C 89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 

SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89226

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- betoneira com capacidade nominal 600 l, capacidade de mistura 360 l, motor elétrico com potência 4 cv, sem carregador.

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
24/05/2023 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

99834 CHI

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2019 03.CHOR.CHID.143/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 99829 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) 

PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE OPERACAO 

ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO 

MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

Equipamentos
- Não se aplica.

- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).

Execução

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 99834

INFORMAÇÕES GERAIS

Critérios para Quantificação dos Serviços

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

- Não se aplica.

Descrição da Composicão
LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
25/05/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 99830 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) 

PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE OPERACAO 

ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO 

MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - JUROS. 

AF_05/2023

H 1

Código Unidade

91533 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
08/2015 03.CHOR.CHPD.088/01

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 91533

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
13/03/2017 ATIVO

Execução
- Não se aplica.

Pendências

Informações Complementares
- Não se aplica.

- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Equipamentos

Critérios para Quantificação dos Serviços

Itens e suas Características
- lavadora de alta pressão para água fria, pressão de operação entre 1400 e 1900 lib/pol², vazão entre 400 e 700 l/h.

- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1

SINAPI C 91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1

SINAPI C 91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1

SINAPI C 91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1

SINAPI C 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

H 1

Itens e suas Características
'- compactador de solos de percussão (soquete) com motor a gasolina 4 tempos, potência 4 cv;

- operador de máquinas e equipamentos.

- Hora efetiva em operação produtiva.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

Execução

Pendências
- Não se aplica.

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

99831 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2019 03.CHOR.CAUX.585/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 746 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - 

JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, 

VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H, 

POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 

3,00 CV

UN 0,00005

Composição SINAPI - 99831

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
25/05/2023

- Hora alocada à composição principal CHP;

Critérios de Aferição

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- lavadora de alta pressão para água fria, pressão de operação entre 1400 e 1900 Lib/pol², vazão entre 400 e 700 L/H.

Itens e suas Características

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Informações Complementares
- Não se aplica.

ATIVO

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

88831 CHI

Vigência Macroclasse.classe.grupo
10/2014 03.CHOR.CHID.049/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1

SINAPI C 88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

INFORMAÇÕES GERAIS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 88831

Pendências

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

Classe Tipo
CHOR CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
24/05/2023 ATIVO

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- betoneira com capacidade nominal 400 l, capacidade de mistura 280 l, motor elétrico com potência 2 cv, sem carregador.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

89223 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
11/2014 03.CHOR.CAUX.190/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 36397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 

4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,00007

- Não se aplica.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- betoneira com capacidade nominal 600 L, capacidade de mistura 360 L, motor elétrico com potência 4 CV, sem carregador.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89223

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Pendências

Atualização Situação
24/05/2023 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

5795 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2016 03.CHOR.CHPD.006/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 95114 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1

SINAPI C 95115 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

JUROS. AF_07/2016

H 1

SINAPI C 53863 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1

SINAPI C 88298 OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

H 1

Itens e suas Características
'- martelo demolidor pneumático manual, peso de 28kg, com silenciador.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.

Execução

Informações Complementares

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

19/12/2016 ATIVO

- Não se aplica.

- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5795

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHP 

DIURNO. AF_07/2016

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

99832 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2019 03.CHOR.CAUX.586/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 2705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 

INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 4,42

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

4.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Critérios para Quantificação dos Serviços

- Hora alocada à composição principal CHP;

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares

INFORMAÇÕES GERAIS

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 99832

Descrição da Composicão
LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, -

Atualização Situação
31/10/2024 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- energia elétrica até 2000 kwh industrial, sem demanda.

Equipamentos
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

90582 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CAUX.239/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 

PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,000128

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características

Descrição da Composicão
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

Classe Tipo
CHOR COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
21/07/2017 ATIVO

- Não se aplica.

Informações Complementares

- Não se aplica.

INFORMAÇÕES GERAIS

'- vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, como motor elétrico trifásico 2 CV.

Equipamentos
- Não se aplica.

7.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Pendências
8.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90582

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição

Execução



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

94968 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2016 01.FUES.CONC.007/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 0,6462

SINAPI C 89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 0,6853

Critérios de Aferição

Informações Complementares

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

- Não se aplica.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 94968

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

Classe Tipo
Produção de Concreto -

Atualização Situação
28/05/2021 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 88377 OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,3315

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,1058

SINAPI I 370 AREIA MEDIA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M³ 0,8325

SINAPI I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4531

SINAPI I 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M³ 0,5821

Itens e suas Características
- Cimento Portland composto CP II-32;

- Areia média – areia média na umidade natural, com coeficiente de inchamento em torno de 1,30, pronta para o uso. Caso se constate 

a presença de impurezas na areia (fragmentos de vegetais etc), proceder previamente ao seu peneiramento, utilizar composição 

correspondente;

- Brita 1 – agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm e que atenda à norma ABNT NBR 7211; CADERNO 

TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI
- Operador de betoneira: responsável por carregar e descarregar o equipamento e operá-lo;

- Servente: auxilia no carregamento e descarregamento;

- Betoneira: equipamento utilizado na produção de concreto em obra.

Equipamentos

- Utilizar o volume necessário para execução de um determinado serviço;

- O traço apresentado no item 1 é apenas indicativo, devendo o traço ser ajustado em função da natureza e da distribuição 

granulométrica dos materiais efetivamente disponíveis na região da obra.

Critérios de Aferição

- Betoneira: capacidade nominal 600 L, capacidade de mistura 360 L, motor elétrico trifásico, potência 4 CV, sem carregador. O insumo 

pode ser substituído por betoneira de mesma capacidade com motor a diesel potência 10 HP, com carregador.

Critérios para Quantificação dos Serviços

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos com o preparo de 

concreto;
- O traço orientativo indicado na composição refere-se à massa de materiais secos, devendo-se corrigir o consumo de água e o 

consumo de areia em função do seu teor de umidade. Com base no peso unitário dos materiais o traço em massa poderá ser 

convertido par traço em volume (exceto para o cimento), podendo- se assumir para a areia o coeficiente médio de inchamento de 1,30 

caso não se disponha da curva de inchamento real;

- Para o cálculo do consumo de insumos para a produção de 1m³ de concreto considerou-se o traço em massa orientativos e a relação 

água / cimento igual a 1,00, foram consideradas as sobras ao final do dia;

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento da seguinte forma: i. CHP: considera os 

tempos de carregamento, mistura e descarregamento; ii. CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

- Os tempos de carregamento foram estabelecidos a partir dos valores medidos em campo, considerando a capacidade de mistura do 

equipamento;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

91396 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2014 03.CHOR.CAUX.343/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 37758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 

326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343

SINAPI I 37736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO 

REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA 

COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA 

CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, 

VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

- O tempo de descarregamento foi estabelecido a partir dos valores medidos em campo.

- Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3 terço do volume de água;

- O tempo de mistura foi estabelecido a partir dos valores medidos em campo e referências bibliográficas;

Execução
- Lançar 1/3 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na betoneira, colocando-a em movimento;

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Atualização Situação
04/05/2022 ATIVO

- Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade prevista de areia e o restante da água;

- Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela norma técnica e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura 

homogênea de todos os materiais.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
9.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 91396

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

Classe Tipo



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

99829 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2019 03.CHOR.CAUX.583/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

Itens e suas Características
'- caminhão pipa 10.000 L trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

CV, inclusive tanque de aço para transporte de água capacidade 10 m³.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

- Condição de severidade adotada foi a Média.

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 99829

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências

Descrição da Composicão
LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, -

Atualização Situação
31/10/2024 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI I 746 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - 

JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, 

VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H, 

POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 

3,00 CV

UN 0,000072

Código Unidade

90961 H

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
4.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Itens e suas Características
- lavadora de alta pressão para água fria, pressão de operação entre 1400 e 1900 Lib/pol², vazão entre 400 e 700 L/H.

Equipamentos

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
7.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Não se aplica.

Pendências
8.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90961

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - JUROS. AF_06/2015

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CAUX.294/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13803 COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZAO 

89 PCM, PRESSAO EFETIVA DE TRABALHO 

*102* PSI, MOTOR DIESEL, POTENCIA *20* 

CV

UN 0,0000143

Código Unidade

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Itens e suas Características

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

Atualização Situação
23/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- compressor de ar rebocável, vazão 89 PCM, pressão efetiva de trabalho 102 PSI, motor diesel, potência

Composição SINAPI - 88830

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

88830 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
10/2014 03.CHOR.CHPD.049/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1

SINAPI C 88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

SINAPI C 88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 

AF_05/2023

H 1

SINAPI C 88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Classe Tipo

Atualização Situação

Itens e suas Características
'- betoneira com capacidade nominal 400 l, capacidade de mistura 280 l, motor elétrico com potência 2 cv, sem carregador.

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHOR CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

24/05/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

89224 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
11/2014 03.CHOR.CAUX.191/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 2705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 

INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 2,5

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89224

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, -

Atualização Situação
31/10/2024 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Equipamentos

Itens e suas Características
'- energia elétrica até 2000 kwh industrial, sem demanda.

Critérios de Aferição

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
4.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

102275 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
01/2021 03.CHOR.CHPD.146/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 102270 MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM 

POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, PESO DE 30 KG - 

DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

H 1

SINAPI C 102271 MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM 

POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. 

AF_01/2021

H 1

SINAPI C 102272 MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM 

POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, PESO DE 30 KG - 

MANUTENÇÃO. AF_01/2021

H 1

SINAPI C 102273 MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM 

POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, PESO DE 30 KG - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_01/2021

H 1

SINAPI C 88298 OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

H 1

Informações Complementares
7.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Não se aplica.

Pendências
8.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 102275

INFORMAÇÕES GERAIS

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS POR 

MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
05/02/2021 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

87378 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
08/2019 01.SEDI.ARGA.100/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 10,66

SINAPI I 367 AREIA GROSSA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,01

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 87378

INFORMAÇÕES GERAIS

Critérios para Quantificação dos Serviços

Descrição da Composicão

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Equipamentos
- Não se aplica.

- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

Itens e suas Características
- martelo demolidor elétrico, com potência de 2.000 w, 1.000 impactos por minuto, peso de 30 kg.

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 

CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

Classe Tipo
Argamassas ARGAMASSAS

Atualização Situação
13/09/2019 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 340,41

Código Unidade

90963 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CAUX.296/01

- Argamassa recomendada para execução de chapisco aplicado com colher de pedreiro ou projetado com "canequinha".

Critérios de Aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos com o preparo da 

argamassa;
- O traço indicado na composição refere-se a volume de materiais;

- Foi considerado um volume de água equivalente a 30% sobre a massa de materiais secos para o preparo da argamassa;

- Para o cálculo do consumo de insumos para a produção da argamassa, foram consideradas as sobras de argamassa ao final do dia.

Execução
- Fazer uma mistura inicial a seco de areia e cimento, conforme dosagem indicada;

- Adicionar água aos poucos, misturando com uma enxada até se obter uma massa homogênea e livre de grumos.

Informações Complementares
- Não se aplica.

- Não se aplica.

Pendências

Composição SINAPI - 90963

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
01/11/2019 ATIVO

Itens e suas Características
- Servente: dosa e mistura manualmente a argamassa;

- Areia grossa: areia grossa úmida, com taxa de inchamento de 25%;

- Cimento Portland Composto CP II-32.

Critérios para Quantificação dos Serviços

Equipamentos
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

METROPOLITANO S-10 OU S-500

L 2,5

Código Unidade

90585 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo

Pendências

Composição SINAPI - 90585

INFORMAÇÕES GERAIS

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

'- óleo diesel combustível comum.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

Descrição da Composicão
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

Classe Tipo
CHOR COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação

- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
06/2015 03.CHOR.CAUX.242/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 2705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 

INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 0,52

Código Unidade

5903 CHI

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Equipamentos
- Não se aplica.

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Itens e suas Características
'- energia elétrica até 2000 kwh industrial, sem demanda.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5903

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

21/12/2021 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2014 03.CHOR.CHID.023/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
01/09/2015 ATIVO

- motorista de caminhão.

Equipamentos

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- caminhão pipa 10.000 l trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

cv, inclusive tanque de aço para transporte de água capacidade 10 m³;

- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

91532 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
08/2015 03.CHOR.CAUX.356/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 4222 GASOLINA COMUM L 1,03

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Itens e suas Características
'- gasolina comum.

Composição SINAPI - 91532

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
04/11/2019 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

93280 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
03/2016 03.CHOR.CAUX.431/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 2705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 

INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 0,78

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 93280

INFORMAÇÕES GERAIS

- Não se aplica.

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Itens e suas Características
'- energia elétrica até 2000 kwh industrial, sem demanda.

Equipamentos

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

Descrição da Composicão
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 

TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
21/03/2016 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

95114 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2016 03.CHOR.CAUX.466/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 41898 MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO 

MANUAL, PESO DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,000064

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Equipamentos

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Atualização Situação
21/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- martelo demolidor pneumático manual, peso de 28kg, com silenciador.

- Não se aplica.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 95114

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

Classe Tipo

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

94213 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2016 01.COBE.TELH.027/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 

DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013

SINAPI C 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP 

DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,097

SINAPI C 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,091

SINAPI I 11029 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO 

GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4&quot; X 30 

CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, 

INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,15

SINAPI I 7243 TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, 

SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA 

DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 980 MM

m² 1,166

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

Classe Tipo
Telhamento para Cobertura TELHAMENTO COM TELHA METALICA

Atualização Situação
30/07/2019 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 94213

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão

Itens e suas Características



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

- Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-

quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura;

- Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu 

escorregamento;
- Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, 

elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao 

recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas;

- A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve 

ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante 

(telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento);

- Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando parafuso autoperfurante (terça em perfil metálico) 

ou haste reta com gancho em ferro galvanizado (terça em madeira);

- Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica.

Execução

Informações Complementares

- Telhadista com encargos complementares;

- Servente com encargos complementares;

- Telha de aço zincado, trapezoidal, e = 0,5 mm, sem pintura;

- Haste reta com gancho de ferro galvanizado, com rosca 1/4"" para fixação de telha metálica, incluindo porca e arruelas de vedação;

-Guincho elétrico de coluna.

Equipamentos
- Guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Utilizar a área de projeção do telhado.

Critérios de Aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos diretamente com a 

colocação de telhas e ajudando o transporte horizontal das peças;

- Para o cálculo das produtividades e consumos, considerou-se inclinação do telhado de 10%;

- Está incluso na produtividade do servente o tempo de transporte vertical dos materiais à cobertura;

- Foi considerada altura de içamento igual a 6m;

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento da seguinte forma:

-> CHP: tempo de ciclo do transporte vertical (carregamento, içamento, descarregamento e volta);

-> CHI: demais tempos da jornada de trabalho.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

90586 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CHPD.066/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 90582 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1

SINAPI C 90583 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

AF_06/2015

H 1

SINAPI C 90584 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1

SINAPI C 90585 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

H 1

Itens e suas Características

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- O insumo telha de aço zincado, trapezoidal, e = 0,5 mm, sem pintura, código SINAPI 7243, pode ser substituído pelo insumo abaixo, 

mantendo o mesmo coeficiente da composição, desde que a unidade esteja em m²:

-> Telha de aço zincado ondulada, a = *17* mm, e = 0,5 mm, sem pintura, código SINAPI 25007.

- No caso das telhas serem fixadas em perfis metálicos, poderá ser utilizado parafuso autoperfurante.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90586

INFORMAÇÕES GERAIS

- vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, como motor elétrico trifásico 2 cv.

Equipamentos
- Não se aplica.

Descrição da Composicão
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Classe Tipo
CHOR CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
19/05/2015 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

94962 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2016 01.FUES.CONC.001/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 0,7188

SINAPI C 88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 0,7623

SINAPI C 88377 OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811

- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Informações Complementares
- Não se aplica.

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 94962

INFORMAÇÕES GERAIS

Critérios para Quantificação dos Serviços

Execução
- Não se aplica.

Pendências

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Classe Tipo
Produção de Concreto -

Atualização Situação
28/05/2021 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,3433

SINAPI I 370 AREIA MEDIA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M³ 0,8269

SINAPI I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194

SINAPI I 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M³ 0,5782

Itens e suas Características

- Areia média – areia média na umidade natural, com coeficiente de inchamento em torno de 1,30, pronta para o uso. Caso se constate 

a presença de impurezas na areia (fragmentos de vegetais etc), proceder previamente ao seu peneiramento, utilizar composição 

correspondente; CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

Critérios de Aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos com o preparo de 

concreto;
- O traço orientativo indicado na composição refere-se à massa de materiais secos, devendo-se corrigir o consumo de água e o 

consumo de areia em função do seu teor de umidade. Com base no peso unitário dos materiais o traço em massa poderá ser 

convertido par traço em volume (exceto para o cimento), podendo- se assumir para a areia o coeficiente médio de inchamento de 1,30 

caso não se disponha da curva de inchamento real;

- Para o cálculo do consumo de insumos para a produção de 1m³ de concreto considerou-se o traço em massa orientativos e a relação 

água / cimento igual a 1,00, foram consideradas as sobras ao final do dia;

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento da seguinte forma: i. CHP: considera os 

tempos de carregamento, mistura e descarregamento; ii. CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

- Betoneira: capacidade nominal 400 L, capacidade de mistura 280 L, motor elétrico trifásico, potência 2 CV, sem carregador.

- O traço apresentado no item 1 é apenas indicativo, devendo o traço ser ajustado em função da natureza e da distribuição 

granulométrica dos materiais efetivamente disponíveis na região da obra.

- Cimento Portland composto CP II-32;

- Brita 1 – agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm e que atenda à norma ABNT NBR 7211;

- Operador de betoneira: responsável por carregar e descarregar o equipamento e operá-lo;

- Servente: auxilia no carregamento e descarregamento;

- Betoneira: equipamento utilizado na produção de concreto em obra.

Equipamentos

- Os tempos de carregamento foram estabelecidos a partir dos valores medidos em campo, considerando a capacidade de mistura do 

equipamento;
- O tempo de mistura foi estabelecido a partir dos valores medidos em campo e referências bibliográficas;

- O tempo de descarregamento foi estabelecido a partir dos valores medidos em campo.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Utilizar o volume necessário para execução de um determinado serviço;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

93278 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
03/2016 03.CHOR.CAUX.429/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 36487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148

Execução
- Lançar 1/3 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na betoneira, colocando-a em movimento;

- Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3 terço do volume de água;

- Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade prevista de areia e o restante da água;

- Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela norma técnica e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura 

homogênea de todos os materiais.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
9.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 93278

INFORMAÇÕES GERAIS

- guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV.

Descrição da Composicão
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 

TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
23/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Equipamentos

Itens e suas Características

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

88829 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
10/2014 03.CHOR.CAUX.135/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 2705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 

INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 1,25

- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências

Itens e suas Características

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
CHOR -

Atualização Situação
31/10/2024 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

'- energia elétrica até 2000 kwh industrial, sem demanda.

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 88829

INFORMAÇÕES GERAIS

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

93277 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
03/2016 03.CHOR.CAUX.428/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 36487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,000064

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
7.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

Itens e suas Características

- Não se aplica.

Pendências
8.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 93277

INFORMAÇÕES GERAIS

'- guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV.

Descrição da Composicão
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 

TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
21/07/2017 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

90960 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CAUX.293/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13803 COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZAO 

89 PCM, PRESSAO EFETIVA DE TRABALHO 

*102* PSI, MOTOR DIESEL, POTENCIA *20* 

CV

UN 0,0000533

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Equipamentos
- Não se aplica.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90960

INFORMAÇÕES GERAIS

Execução
- Não se aplica.

Descrição da Composicão
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
20/07/2017 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

94963 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2016 01.FUES.CONC.002/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 0,7131

Equipamentos
- Não se aplica.

Execução

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 94963

INFORMAÇÕES GERAIS

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

- Não se aplica.

Descrição da Composicão
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

'- compressor de ar rebocável vazão 89 PCM, pressão efetiva de trabalho 102 PSI, motor diesel, potência

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição

Classe Tipo
FUES -

Atualização Situação
28/05/2021 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

CHP 0,7563

SINAPI C 88377 OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4695

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,3275

SINAPI I 370 AREIA MEDIA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M³ 0,8046

SINAPI I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 273,063

SINAPI I 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M³ 0,5792

- Betoneira: capacidade nominal 400 L, capacidade de mistura 280 L, motor elétrico trifásico, potência 2 CV, sem carregador.

Itens e suas Características
- Cimento Portland composto CP II-32;

- Areia média – areia média na umidade natural, com coeficiente de inchamento em torno de 1,30, pronta para o uso. Caso se constate 

a presença de impurezas na areia (fragmentos de vegetais etc), proceder previamente ao seu peneiramento, utilizar composição 

correspondente;

- Brita 1 – agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm e que atenda à norma ABNT NBR 7211; CADERNO 

TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI
- Operador de betoneira: responsável por carregar e descarregar o equipamento e operá-lo;

- O traço apresentado no item 1 é apenas indicativo. Para que seja atingida a resistência característica de 15 MPa aos 28 dias de idade 

deve ser efetuado estudo de dosagem, sendo o traço ajustado em função da natureza e da distribuição granulométrica dos materiais 

efetivamente disponíveis na região da obra.

Critérios de Aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos com o preparo de 

concreto;
- O traço orientativo indicado na composição refere-se à massa de materiais secos, devendo-se corrigir o consumo de água e o 

consumo de areia em função do seu teor de umidade. Com base no peso unitário dos materiais o traço em massa poderá ser 

convertido par traço em volume (exceto para o cimento), podendo- se assumir para a areia o coeficiente médio de inchamento de 1,30 

caso não se disponha da curva de inchamento real;

- Servente: auxilia no carregamento e descarregamento;

- Betoneira: equipamento utilizado na produção de concreto em obra.

Equipamentos

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Utilizar o volume necessário para execução de um determinado serviço;

- Para o cálculo do consumo de insumos para a produção de 1m³ de concreto considerou-se o traço em massa orientativos e a relação 

água / cimento igual a 0,75, foram consideradas as sobras ao final do dia;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

103670 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
02/2022 01.FUES.CCTG.001/02

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,459

SINAPI C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,459

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 7,377

SINAPI C 90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,417

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento da seguinte forma: i. CHP: considera os 

tempos de carregamento, mistura e descarregamento; ii. CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

- Os tempos de carregamento foram estabelecidos a partir dos valores medidos em campo, considerando a capacidade de mistura do 

equipamento;
- O tempo de mistura foi estabelecido a partir dos valores medidos em campo e referências bibliográficas;

- O tempo de descarregamento foi estabelecido a partir dos valores medidos em campo.

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Concretagem para Estruturas de Concreto Armado CONCRETOS

07/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão

Classe Tipo

Atualização Situação

Execução
- Lançar 1/3 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na betoneira, colocando-a em movimento;

- Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3 terço do volume de água;

- Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade prevista de areia e o restante da água;

- Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela norma técnica e/ou pelo fabricante do equipamento, permitindo a mistura 

homogênea de todos os materiais.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
9.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 103670

INFORMAÇÕES GERAIS



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,042

Itens e suas Características
- Pedreiro: responsável pelo lançamento, adensamento e acabamento do concreto;

- Carpinteiro: responsável por verificar a integridade das fôrmas durante a concretagem;

Execução
- Lançar o material com a utilização de baldes e funil e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e 

os componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de concreto;

- Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se formarem ninhos, evitando- se vibrações em 

excesso que venham a causar exsudação da pasta / segregação do material;

- Conferir o prumo dos pilares ao final da execução.

- Para a execução do serviço, as seguintes recomendações foram observadas em campo e/ou indicadas por especialistas no tema. 

Entretanto, destacamos que os esforços para realização destas atividades não estão contemplados na composição;

Informações Complementares

- Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto estrutural e que todos 

os embutidos foram adequadamente instalados nas fôrmas (gabaritos para introdução de furos nas vigas e lajes, eletrodutos, caixas de 

elétrica e outros);

- Servente: auxilia os pedreiros em todas as etapas da concretagem;

- Vibrador de imersão, motor elétrico trifásico com potência de 2 cv.

Equipamentos
- Vibrador de imersão com motor elétrico 2HP trifásico, diâmetro de ponteira de 45 mm, com mangote.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Esta composição deve ser utilizada para a condição de lançamento com balde;

- Cubicar previamente e utilizar o volume teoricamente necessário para concretagem da estrutura a ser executada.

Critérios de Aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários envolvidos no lançamento (incluindo a 

movimentação de baldes no nível da concretagem), espalhamento, adensamento e acabamento do concreto;

- Foi considerado um carpinteiro responsável por verificar a integridade das fôrmas durante toda a concretagem;

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do vibrador de imersão da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo em que está acontecendo a concretagem;

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho (inicialização, finalização e intervalo para almoço);

- Considerou-se 10,3% de perdas incorporadas e sobras do concreto.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

99830 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2019 03.CHOR.CAUX.584/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 746 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - 

JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, 

VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H, 

POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 

3,00 CV

UN 0,0000148

- Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, nivelamento, estanqueidade etc), do cimbramento, e 

verificar a condição de estanqueidade das fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento;

- Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao pedido de compra, se o concreto está com a 

trabalhabilidade especificada e se não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto (tempo decorrido desde a saída da usina 

até a chegada na obra) – verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega;

- Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de corpos de prova para controle da resistência à 

compressão do concreto, faz-se o lançamento.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características

- Não se aplica.

INFORMAÇÕES GERAIS

- lavadora de alta pressão para água fria, pressão de operação entre 1400 e 1900 Lib/pol², vazão entre 400 e 700 L/H.

Pendências

Composição SINAPI - 99830

Descrição da Composicão
LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - 

JUROS. AF_05/2023

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
24/08/2023 ATIVO

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

93282 CHI

Vigência Macroclasse.classe.grupo
03/2016 03.CHOR.CHID.105/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1

SINAPI C 93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. 

AF_03/2016

H 1

SINAPI C 88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1

- Não se aplica.

Pendências

Composição SINAPI - 93282

Descrição da Composicão
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 

TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
21/03/2016 ATIVO

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução

- Não se aplica.

- Não se aplica.

Informações Complementares

Itens e suas Características
- guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 cv;

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

5952 CHI

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2016 03.CHOR.CHID.006/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 95114 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1

SINAPI C 95115 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

JUROS. AF_07/2016

H 1

SINAPI C 88298 OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

H 1

Equipamentos

Critérios de Aferição

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- operador de guincho.

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Informações Complementares
- Não se aplica.

INFORMAÇÕES GERAIS

Execução
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5952

Descrição da Composicão
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHI 

DIURNO. AF_07/2016

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO DIURNO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Atualização Situação
19/12/2016 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

5901 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2014 03.CHOR.CHPD.023/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
24/08/2015 ATIVO

Equipamentos
- Não se aplica.

Itens e suas Características
- martelo demolidor pneumático manual, peso de 28kg, com silenciador.

Pendências
- Não se aplica.

INFORMAÇÕES GERAIS

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5901

Descrição da Composicão
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

Classe Tipo



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 5763 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1

SINAPI C 53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1

SINAPI C 88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1

Itens e suas Características
- caminhão pipa 10.000 l trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

cv, inclusive tanque de aço para transporte de água capacidade 10 m³;

- motorista de caminhão.

Equipamentos
- Não se aplica.

- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios para Quantificação dos Serviços

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

104791 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
09/2023 01.SERP.DERE.049/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 102274 MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM 

POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO. 

AF_01/2021

CHI 0,0637

SINAPI C 102275 MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM 

POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP 

DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,0833

SINAPI C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0228

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0765

Execução

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

-

Atualização Situação
27/09/2023 ATIVO

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Itens e suas Características

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 104791

- Pedreiro: profissional que executa a demolição;

- Servente: profissional que executa a demolição;

- Martelo demolidor elétrico, 2000 W, 30 kg: equipamento utilizado para demolição da argamassa.

Descrição da Composicão
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Classe Tipo
Demolições e Remoções



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

95115 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2016 03.CHOR.CAUX.467/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 41898 MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO 

MANUAL, PESO DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,0000148

Equipamentos
- Martelo demolidor elétrico, com potência de 2.000 W 1.000 impactos por minuto, peso de 30 kg.

Critérios para Quantificação dos Serviços

- Checar se os EPC necessários estão instalados;

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

24/08/2023 ATIVO

- Usar os EPI exigidos para a atividade;

Informações Complementares
- O conceito de "demolição" foi adotado para se referir a demolição de elementos estruturais e mais pesados, como alvenarias, 

revestimentos aderidos e pavimentos. Já o conceito de "remoção" foi utilizado para designar a retirada de componentes mais leves que 

não fazem parte da estrutura ou da alvenaria existente.

- Não se aplica.

Pendências

Composição SINAPI - 95115

INFORMAÇÕES GERAIS

- Utilizar a área de Argamassa a ser removida com uso de Martelo demolidor. CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

Critérios de Aferição
- Foi considerado esforço para retirada de argamassa em piso ou em parede com espessura máxima de 5 cm;

- Não estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para contemplar 

tais esforços, utilizar composições auxiliares.

Execução
- Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural;

- Remover a argamassa com uso de martelo demolidor.

Descrição da Composicão
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

JUROS. AF_07/2016

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

88828 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
10/2014 03.CHOR.CAUX.134/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Itens e suas Características
- martelo demolidor pneumático manual, peso de 28kg, com silenciador.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

Execução

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 88828

- Não se aplica.

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
CHOR COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
24/05/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

INFORMAÇÕES GERAIS



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI I 10535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 

2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,00007

Código Unidade

93279 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
03/2016 03.CHOR.CAUX.430/01

Informações Complementares

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 93279

INFORMAÇÕES GERAIS

Execução
- Não se aplica.

- Não se aplica.

Pendências

Descrição da Composicão

Itens e suas Características

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 

TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
21/07/2017 ATIVO

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

'- betoneira com capacidade nominal 400 L, capacidade de mistura 280 L, motor elétrico com potência 2 CV, sem carregador.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 36487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,00006

Código Unidade

53863 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2016 03.CHOR.CAUX.087/01

'- guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV.

Itens e suas Características

Equipamentos
- Não se aplica.

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 53863

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Critérios de Aferição

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares

Pendências
- Não se aplica.

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_07/2016

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
21/07/2017 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 41898 MARTELO DEMOLIDOR PNEUMATICO 

MANUAL, PESO DE 28 KG, COM 

SILENCIADOR

UN 0,00008

Código Unidade

5763 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2014 03.CHOR.CAUX.037/01

Itens e suas Características
'- martelo demolidor pneumático manual, peso de 28kg, com silenciador.

Equipamentos
- Não se aplica.

- Não se aplica.

INFORMAÇÕES GERAIS

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 5763

Pendências

Descrição da Composicão
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
04/05/2022 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 37758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 

326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643

SINAPI I 37736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO 

REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA 

COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA 

CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, 

VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689

Código Unidade
INFORMAÇÕES GERAIS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 102487

Descrição da Composicão

Critérios de Aferição

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Pendências

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- caminhão pipa 10.000 L trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

CV, inclusive tanque de aço para transporte de água capacidade 10 m³.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
102487 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
05/2021 01.FUES.CONC.029/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 94963 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,805

SINAPI C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,6702

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 6,4684

SINAPI C 90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377

SINAPI C 90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198

SINAPI I 4730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA 

ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

M³ 0,4543

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

Classe Tipo

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- Concreto dosado em obra, classe de resistência C15, com brita 1, relação água/cimento igual a 0,75, preparo mecânico em betoneira 

de 400 litros;
- Pedra de mão (também conhecida como pedra marroada ou rachão) – agregado graúdo com dimensões entre 76 e 250 mm e que 

atenda à norma ABNT NBR 7211;
- Pedreiro: responsável por lançar e misturar os componentes;

Produção de Concreto -

Atualização Situação
28/05/2021 ATIVO

- Vibrador de Imersão: aparelho utilizado no adensamento de concreto em obra.

Equipamentos
- Vibrador de imersão com motor elétrico 2HP trifásico, diâmetro de ponteira de 45 mm, com mangote. CADERNO TÉCNICO DE 

COMPOSIÇÕES SINAPI

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Utilizar o volume de concreto ciclópico necessário para execução de um determinado serviço.

- Servente: auxilia no carregamento e descarregamento;

Critérios de Aferição



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

105521 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
07/2024 02.URBA.PAIS.034/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,011

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0548

SINAPI I 7253 TERRA VEGETAL (GRANEL) m³ 0,0129

- Incorporar a pedra de mão limpa e saturada de água à massa manualmente, guardando distâncias de cerca de 10 cm entre uma e 

outra pedra;

Informações Complementares
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 105521

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024

Classe Tipo
Paisagismo - Plantio -

Atualização Situação
30/07/2024 ATIVO

- Lançar segunda camada de concreto, com altura de cerca de 5 a 20 cm acima do topo das pedras, e caso especificado, promover 

nova vibração;
- Incorporar segunda camada de pedras de mão, e assim sucessivamente até atingir-se o topo da estrutura que estiver sendo moldada.

Pendências
9.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

- Considerou-se ainda uma distância média de transporte de 30 metros, tanto para o concreto, quanto para as pedras de mão;

- Para o levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os operários que estavam envolvidos com o lançamento do 

concreto e colocação das pedras de mão, além do transporte dos materiais;

- Consideraram-se as perdas incorporadas e sobras de concreto;

- No caso de se utilizar fôrmas para a moldagem de concreto, utilizar composições específicas de fôrma.

Execução
- Após verificação da trabalhabilidade do concreto fck = 15 MPa e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência à 

compressão, lançar a primeira camada de concreto, com cerca de 20 cm de altura, com a utilização de jericas e caso especificado, 

promover adensamento com vibrador de agulha;

Itens e suas Características



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

91531 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
08/2015 03.CHOR.CAUX.355/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667

Pendências
CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI 9.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 91531

INFORMAÇÕES GERAIS

- Terra vegetal: insumo utilizado para espalhamento no solo.

- A terra vegetal é lançada manualmente no solo;

- Em seguida, espalha-se com ancinho (vassoura metálica) ou enxada.

- Não se aplica.

- Jardineiro: profissional responsável pela execução do trabalho;

- Servente: profissional que auxilia na execução das tarefas;

Equipamentos
- Não se aplica.

5.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Critérios para Quantificação dos Serviços

- Utilizar a área do terreno que receberá a aplicação de terra vegetal.

Critérios de Aferição
- Os esforços incluem o transporte de materiais na frente de trabalho.

Execução

Informações Complementares

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
20/07/2017 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

104790 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
09/2023 01.SERP.DERE.048/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 90965 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 

89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - 

CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,8695

Informações Complementares

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Classe Tipo
Demolições e Remoções -

Atualização Situação
27/09/2023 ATIVO

Itens e suas Características
'- compactador de solos de percussão (soquete) com motor a gasolina 4 tempos, potência 4 cv.

Equipamentos
- Não se aplica.

- Hora alocada à composição principal CHP;

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 104790

INFORMAÇÕES GERAIS

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 90964 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 

89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - 

CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,137

SINAPI C 5952 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHI 

DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,8695

SINAPI C 5795 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIADOR - CHP 

DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,137

SINAPI C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0722

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4479

Itens e suas Características
- Pedreiro: profissional que executa a demolição;

- Servente: profissional que executa a demolição;

- Compressor de ar rebocável, 89 PCM, 102 PSI, motor diesel, 20 CV: equipamento utilizado para demolição do concreto.

- Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural;

- Checar se os EPC necessários estão instalados;

- Usar os EPI exigidos para a atividade;

- Realizar a demolição do piso com o uso de martelete manual.

Informações Complementares

- Utilizar o volume de piso a ser demolido com uso de martelete manual.

Execução

- Martelete ou rompedor pneumático manual, 28 kg: equipamento utilizado para demolição do concreto;

Equipamentos
- Martelete ou rompedor pneumático manual, 28 kg, com silenciador; CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

- Compressor de ar rebocável, vazão 89 PCM, pressão efetiva de trabalho 102 Psi, motor diesel, potência 20 cv.

Critérios para Quantificação dos Serviços

Critérios de Aferição
- Nesta composição considera-se que a demolição do concreto é feita com martelete manual;

- Não estão contemplados as estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar 

composições auxiliares.

- O conceito de "demolição" foi adotado para se referir a demolição de elementos estruturais e mais pesados, como alvenarias, 

revestimentos aderidos e pavimentos. Já o conceito de "remoção" foi utilizado para designar a retirada de componentes mais leves que 

não fazem parte da estrutura ou da alvenaria existente.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

91530 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
08/2015 03.CHOR.CAUX.354/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 91530

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
23/08/2023 ATIVO

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Execução

Itens e suas Características
- compactador de solos de percussão (soquete) com motor a gasolina 4 tempos, potência 4 cv.

Equipamentos
- Não se aplica.

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição

- Não se aplica.

Informações Complementares



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

90964 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CHPD.079/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 90960 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 

89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1

SINAPI C 90961 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 

89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - 

JUROS. AF_06/2015

H 1

SINAPI C 90962 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 

89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1

SINAPI C 90963 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 

89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015

H 1

24/06/2015 ATIVO

- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90964

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação

Critérios para Quantificação dos Serviços

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- compressor de ar rebocável, vazão 89 pcm, pressão efetiva de trabalho 102 psi, motor diesel, potência 20 cv.

Equipamentos
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

93281 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
03/2016 03.CHOR.CHPD.105/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1

SINAPI C 93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. 

AF_03/2016

H 1

SINAPI C 93279 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1

SINAPI C 93280 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, 

CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Descrição da Composicão

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 

TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
21/03/2016 ATIVO

- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 93281

INFORMAÇÕES GERAIS



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1

Código Unidade

89222 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
11/2014 03.CHOR.CAUX.189/01

Itens e suas Características
- guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 cv;

- operador de guincho.

Execução
- Não se aplica.

- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89222

Equipamentos

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
23/08/2023 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 36397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 

4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000148

Código Unidade

90965 CHI

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CHID.079/01

- Não se aplica.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução

Itens e suas Características
- betoneira com capacidade nominal 600 L, capacidade de mistura 360 L, motor elétrico com potência 4 CV, sem carregador.

Equipamentos

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90965

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
24/06/2015 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 90960 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 

89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1

SINAPI C 90961 COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 

89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - 

JUROS. AF_06/2015

H 1

Código Unidade

- compressor de ar rebocável, vazão 89 pcm, pressão efetiva de trabalho 102 psi, motor diesel, potência 20 cv.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 96619

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
96619 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
08/2017 01.FUES.LAST.001/03

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,069

SINAPI C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,33905

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,12265

- Servente: auxilia o pedreiro em todas as atividades;

- Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento : areia média : brita 1) em massa de materiais secos, preparo mecânico em 

betoneira de 600l, fator água/cimento de 0,75.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Utilizar a área de concreto magro para execução de lastro com espessura de 5 cm, dado pela área de projeção da peça.

Critérios de Aferição

Itens e suas Características
- Pedreiro: responsável pelo lançamento e nivelamento do concreto;

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que estavam envolvidos diretamente na execução 

do serviço;
- Os valores calculados de produtividade não incluem o transporte do material até a frente de trabalho;

- Foi considerada perda incorporada no cálculo do consumo do concreto magro de aproximadamente

Execução
- Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre lastro de brita;

- Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme utilização ou previsto em projeto;

- Nivelar a superfície final.

Informações Complementares

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 

SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

Classe Tipo
Lastro LASTROS/FUNDACOES DIVERSAS

Atualização Situação
05/02/2024 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

91529 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
08/2015 03.CHOR.CAUX.353/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533

- Jamais apoiar as armaduras inferiores diretamente sobre o lastro;

- Quando necessário, deverá ser reforçado para suportar situações especiais de carga e geometria que possam introduzir deformações 

iniciais à geometria destes elementos estruturais.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 91529

Itens e suas Características
'- compactador de solos de percussão (soquete) com motor a gasolina 4 tempos, potência 4 cv.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
20/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

102270 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
01/2021 03.CHOR.CAUX.595/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 40703 MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM 

POTENCIA DE 2.000 W, FREQUENCIA DE 

1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORCA DE 

IMPACTO ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

UN 0,000064

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 102270

Itens e suas Características
- martelo demolidor elétrico, com potência de 2.000 w, 1.000 impactos por minuto, peso de 30 kg.

Equipamentos
- Não se aplica.

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS POR 

MINUTO, PESO DE 30 KG - DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
21/12/2021 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

88826 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
10/2014 03.CHOR.CAUX.132/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 10535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 

2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,000064

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
4.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

Composição SINAPI - 88826

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
CHOR -

Atualização Situação
31/10/2024 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- betoneira com capacidade nominal 400 L, capacidade de mistura 280 L, motor elétrico com potência 2 CV, sem carregador.

Equipamentos

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

90587 CHI

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CHID.066/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 90582 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1

SINAPI C 90583 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 

PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. 

AF_06/2015

H 1

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
7.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Não se aplica.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

Descrição da Composicão
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

Classe Tipo
CHOR CUSTO HORÁRIO IMPRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação
19/05/2015 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, como motor elétrico trifásico 2 cv.

Itens e suas Características

Pendências
8.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90587

INFORMAÇÕES GERAIS

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

99814 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2019 01.SEDI.LIMP.014/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 99834 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) 

PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE OPERACAO 

ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO 

MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - CHI DIURNO. 

AF_05/2023

CHI 0,0224517

SINAPI C 99833 LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) 

PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE OPERACAO 

ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO 

MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0117125

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0683285

- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 99814

- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).

Critérios de Aferição

INFORMAÇÕES GERAIS

Informações Complementares
- Não se aplica.

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Descrição da Composicão
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 

AF_10/2025

Classe Tipo
Limpeza de Obra LIMPEZA E ARREMATES FINAIS

Atualização Situação
23/04/2019 ATIVO

Itens e suas Características



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

103946 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
05/2022 02.URBA.PAIS.002/02

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Servente com encargos complementares.

- Lavadora de alta pressão (lava-jato) para água fria.

Equipamentos
- Lavadora de alta pressão (lava-jato) para água fria, pressão de operação entre 1400 e 1900 lib/pol², vazão máxima entre 400 e 700 

l/h.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Utilizar a área de piso ou parede a ser limpa.

- Considerou dilução de 1:40 (detergente:água);

- Retirar o excesso de água do piso com rodo.

Critérios de Aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerada a equipe envolvida na execução de limpeza;

- Esta composição não é válida para a limpeza de fachadas em altura (serviço executado acima de 2 metros do nível inferior);

- Foram consideradas perdas no cálculo de consumo dos produtos de limpeza utilizados;

- Foram separados os tempos produtivos (CHP) e improdutivos (CHI) do equipamento da seguinte forma:

- CHP: considera tempo útil de limpeza com o equipamento

- CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho, incluso inicialização, finalização e almoço.

Execução
- Jatear a água na superfície, empurrando as sujeiras para o ponto de escoamento;

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Descrição da Composicão
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 

AF_07/2024

Classe Tipo
Paisagismo - Plantio -

Atualização Situação
30/07/2024 ATIVO

Composição SINAPI - 103946

INFORMAÇÕES GERAIS



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0277

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1386

SINAPI I 3322 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 

CURITIBANA, EM PLACAS, SEM PLANTIO

m² 1

Código Unidade

102274 CHI

Itens e suas Características
- Jardineiro: profissional responsável pela execução do trabalho;

- Servente: profissional que auxilia na execução das tarefas;

- Grama esmeralda: insumo a ser plantado.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços

- Utilizar a área do terreno a receber o plantio de grama.

- Com o solo previamente preparado, espalham-se as placas de grama pelo terreno;

- Os plantios devem ser feitos com as placas de grama alinhadas. CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

Pendências
9.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

5.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Critérios de Aferição

Composição SINAPI - 102274

INFORMAÇÕES GERAIS

- Os esforços incluem, além do plantio, o transporte de materiais na frente de trabalho;

-Esta composição não inclui o preparo do solo.

Execução

Informações Complementares
- Não se aplica.

Descrição da Composicão
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS POR 

MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO. AF_01/2021

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos -



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
Vigência Macroclasse.classe.grupo
01/2021 03.CHOR.CHID.146/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 102270 MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM 

POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, PESO DE 30 KG - 

DEPRECIAÇÃO. AF_01/2021

H 1

SINAPI C 102271 MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM 

POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. 

AF_01/2021

H 1

SINAPI C 88298 OPERADOR DE MARTELETE OU 

MARTELETEIRO COM ENCARGOS 

H 1

- Condição de severidade adotada foi a Média;

7.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Não se aplica.

- Hora à disposição do serviço, porém não em operação (motor desligado).

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- martelo demolidor elétrico, com potência de 2.000 w, 1.000 impactos por minuto, peso de 30 kg.

Equipamentos
- Não se aplica.

Situação
24/04/2025 ATIVO

- Consideração de custos de depreciação, juros e mão de obra (se houver);

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares

Pendências
8.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
4.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

Atualização



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

102362 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
03/2021 03.URBA.CERC.010/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0044506

SINAPI C 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7531213

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3765606

SINAPI I 43130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM 

(0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 

KG/M)

KG 0,0796749

SINAPI I 11002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, 

DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM

KG 0,0025304

SINAPI I 7167 TELA DE ARAME GALVANIZADA 

QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 

MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0202961

SINAPI I 7698 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 

CLASSE MEDIA, DN 1.1/4&quot;, E = *3,25* 

MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8912365

SINAPI I 7696 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 

CLASSE MEDIA, DN 2&quot;, E = *3,65* MM, 

PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6253651

Itens e suas Características

INFORMAÇÕES GERAIS

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

- Serralheiro com encargos complementares: oficial responsável pela execução do alambrado;

- Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na execução do alambrado;

Classe Tipo
Cercas, Protetores e Alambrados ALAMBRADO

Atualização Situação
28/03/2024 ATIVO

- Tela de arame galvanizada: utilizada para fechamento do alambrado; • Tubo aço galvanizado DN 2”: utilizado nos montantes do 

alambrado;
- Tubo aço galvanizado DN 1 ¼”: utilizado nos travamentos horizontais e escoramento do alambrado;

- Arame galvanizado: utilizado para fixar a tela na estrutura tubular;

Composição SINAPI - 102362

Descrição da Composicão
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2&quot;, TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼&quot;), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_12/2025



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

- Conferir medidas na obra;

- Eletrodo revestido: utilizado nas soldas da estrutura tubular;

- Concreto magro: utilizado para fixar os montantes na base.

Execução

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Utilizar a área de alambrado para quadra poliesportiva, do piso ao seu topo.

Critérios de Aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e ajudantes envolvidos na montagem e instalação 

do alambrado;
- Foram consideradas perdas por entulho no cálculo de consumo dos tubos, tela, arame, concreto e eletrodos;

- Foram considerados escoramentos na estrutura;

- Para fins de quantitativos, foi considerada uma quadra de 30x20 (lateral x fundo), sendo que o alambrado nos fundos tem altura de 4 

m e, nas laterais, altura de 2,4 m;

- Foi considerado que os montantes são chumbados à base em furo com 50 cm de profundidade;

- Foi considerado um montante a cada 2 metros;

- Não inclui tratamento superficial (pintura anticorrosiva);

- Não inclui mureta;

- Não inclui instalação de portas no alambrado.

- Cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

89225 CHP

Vigência Macroclasse.classe.grupo
11/2014 03.CHOR.CHPD.056/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 

SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1

SINAPI C 89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 

SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

SINAPI C 89223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 

SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. 

AF_05/2023

H 1

SINAPI C 89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 

L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, 

SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

24/05/2023 ATIVO

- Soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, conforme projeto;

- Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos;

- Após execução da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de arame em todas as malhas.

Informações Complementares
- Não se aplica.

- Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas;

- Chumbar os montantes na base com concreto;

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. 

AF_05/2023

Classe Tipo
Custos Horários Produtivo e Improdutivo dos CUSTO HORÁRIO PRODUTIVO DIURNO

Atualização Situação

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89225

INFORMAÇÕES GERAIS



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

104641 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2023 01.PINT.INTE.023/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88310 PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1631

Descrição da Composicão

Itens e suas Características
- betoneira com capacidade nominal 600 l, capacidade de mistura 360 l, motor elétrico com potência 4 cv, sem carregador.

Equipamentos
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 104641

INFORMAÇÕES GERAIS

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora efetiva em operação produtiva.

- Consideração de custos de depreciação, juros, manutenção, materiais na operação, mão de obra (se houver);

- Condição de severidade adotada foi a Média;

- Impostos e seguros obrigatórios incidentes (se for caminhão ou veículo automotivo) ou não.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

Classe Tipo
Pintura Interna -

Atualização Situação
04/05/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0544

SINAPI I 35693 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR 

BRANCA

L 0,2678

Código Unidade

Itens e suas Características
- Pintor com encargos complementares - oficial responsável pela execução da pintura;

- Servente com encargos complementares - auxilia o pintor na execução e no transporte horizontal do material no andar do serviço;

- Tinta acrílica econômica, cor branco fosco - tinta à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, linha Econômica.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
5.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro.

- Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.).

Critérios de Aferição
- Não inclui a preparação da superfície com selador e massa corrida;

- Para o consumo de tinta, considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos;

- O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho está contemplado na composição. CADERNO 

TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

Execução
- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;

- Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

- Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
9.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 93382

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
93382 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
04/2016 03.MOVT.REVA.023/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 5903 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006

SINAPI C 5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054

SINAPI C 91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 

(SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,1962

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7866

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF_08/2023

Classe Tipo
Aterro e Reaterro de Valas ATERRO/REATERRO DE VALAS COM OU

Atualização Situação
25/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior da vala e opera o compactador.

- Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo.

- Compactador de solos de percussão (sapo) com motor a gasolina 4 tempos de 4 CV: equipamento utilizado para a compactação do 

solo utilizado no aterro da vala (já contempla o operador).

Equipamentos
- Compactador de solos de percussão (sapo) com motor a gasolina 4 tempos de 4 CV: equipamento utilizado para a compactação do 

solo utilizado no aterro da vala (já contempla o operador).

- Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Volume de reaterro geométrico, definido em projeto, descontado o volume do tubo.

Critérios de Aferição
- O tipo de reaterro considerado nesta composição é o de vala, ou seja, um reaterro que tem comprimento mais expressivo que a 

largura.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

102271 H

- Estão comtemplados na composição os esforços necessários para a umidificação do solo de reaterro, a fim de atender as exigências 

normativas e definições de projeto.
- Para gerar os índices de produtividade referentes à compactação da vala reaterrada foi considerado que a atividade é feita em etapas 

com camadas.
- A composição não faz distinção entre valas com ou sem escoramento, valendo o uso da mesma para ambas situações.

- Os esforços de escavação, preparo de fundo de vala, assentamento de tubo e escoramento não estão contemplados nessa 

composição e, para tanto, deve-se utilizar composições específicas destes serviços.

- Os serviços para restabelecer o local de escavação da vala para a situação anterior ao serviço, isto é, por exemplo, refazer o piso, 

plantio de grama etc. não estão contemplados nos índices de produtividade desta composição.

- São separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) dos equipamentos da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo em que o equipamento está ligado;

-> CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente (exemplos: espera pelo assentamento de tubo);

- Não estão contemplados custos com ensaios de controle tecnológico para a execução do aterro ou reaterro.

Execução
- Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor umidade ótima de compactação prevista em projeto.

- Executa-se o reaterro lateral, e a região que recobre o tubo, atendendo as especificações de projeto e garantindo que a tubulação 

enterrada fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço de assentamento.

- Prossegue-se com o reaterro superior, região com 30 cm de altura sobre a geratriz superior da tubulação. A compactação é executada 

de cada lada, apenas nas regiões compreendidas entre o plano vertical tangente à tubulação e a parede da vala. A parte diretamente 

acima da tubulação não é compactada, a fim de se evitarem deformações dos tubos.

- Terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima do aterro superior até a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta 

etapa deve ser feita em camadas sucessivas e compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do terreno das laterais da vala.

- No caso de existir escoramento da vala a mesma deve ser retirada simultaneamente as etapas do aterro garantindo assim o 

preenchimento total da vala.

Informações Complementares
- Em alguns casos, o projeto pode exigir que a compactação dos últimos 30 cm da camada do reaterro final seja executada com rolo 

compactador, para evitar patologias ao elemento sobre o qual será feito o reaterro (vide anexo 3). Neste caso, considerar composição 

específica de compactação de valas com rolo.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 102271

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS POR 

MINUTO, PESO DE 30 KG - JUROS. AF_01/2021

Classe Tipo



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Vigência Macroclasse.classe.grupo
01/2021 03.CHOR.CAUX.596/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 40703 MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM 

POTENCIA DE 2.000 W, FREQUENCIA DE 

1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORCA DE 

IMPACTO ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG

UN 0,0000148

Código Unidade

Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
24/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- martelo demolidor elétrico, com potência de 2.000 w, 1.000 impactos por minuto, peso de 30 kg.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 102273

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

102273 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
01/2021 03.CHOR.CAUX.598/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 2705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 

INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

KWH 1,7

MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 IMPACTOS POR 

MINUTO, PESO DE 30 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_01/2021

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
05/02/2021 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- energia elétrica até 2000 kwh industrial, sem demanda.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 91397



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

91397 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2014 03.CHOR.CAUX.344/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 37758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 

326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141

SINAPI I 37736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO 

REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA 

COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA 

CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, 

VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
23/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- caminhão pipa 10.000 L trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

CV, inclusive tanque de aço para transporte de água capacidade 10 m³.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

89221 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
11/2014 03.CHOR.CAUX.188/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 36397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 

4CV, SEM CARREGADOR

UN 0,000064

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 89221

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, -

Atualização Situação
31/10/2024 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- betoneira com capacidade nominal 600 L, capacidade de mistura 360 L, motor elétrico com potência 4 CV, sem carregador.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
4.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula CD=(Va-R)/(n*HTA*1,25), onde: CD = Custos de Depreciação horária; Va = Valor de aquisição, referente ao 

custo de insumo cadastrado no SINAPI; R = Valor residual, adotado % do valor da aquisição. n = Vida útil, considerada em anos; 1,25 = 

Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

90584 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CAUX.241/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 

PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
7.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Não se aplica.

Pendências
8.PENDÊNCIAS

- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90584

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

Classe Tipo
CHOR COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
21/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, como motor elétrico trifásico 2 CV.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

91398 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2014 03.CHOR.CAUX.345/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 37758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 

326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO 

INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057

SINAPI I 37736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO 

REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA 

COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA 

CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, 

VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 91398

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
04/05/2022 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- caminhão pipa 10.000 L trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

CV, inclusive tanque de aço para transporte de água capacidade 10 m³.

Equipamentos



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

102234 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
01/2021 01.PINT.PMAD.042/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88310 PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4529

SINAPI I 7340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257

- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula IS = ((n+1)*Va*0,025)/(2*n*HTA*1,25), onde: IS = Custo horário de imposto e seguro; Va = Valor de aquisição, 

custo de insumo disponibilizado no SINAPI; 2,50% = índice referente ao seguro obrigatório e ao IPVA; n = Vida útil, considerada em 

anos HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 102234

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

Classe Tipo
Pintura em Madeira PINTURA EM MADEIRA

Atualização Situação
29/01/2021 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- Pintor com encargos complementares: oficial responsável pela pintura imunizante;

- Imunizante para madeira, incolor.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

88827 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
10/2014 03.CHOR.CAUX.133/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Utilizar a área de superfície de madeira, em metros quadrados, de pintura imunizante, 2 demãos, presente no projeto.

Critérios de Aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários (oficiais e/ou ajudantes) envolvidos diretamente 

com a pintura imunizante;
- Para a obtenção dos coeficientes da composição foram analisados em campo serviços com portas de madeira e ripas de madeira 

componentes de pergolado;
- Em casos de superfícies circulares, considerar a área em contato com a pintura, ou seja, a área de superfície da peça a ser pintada;

- As produtividades dessa composição não contemplam lixamento da superfície. Para tal atividade, utilizar a composição específica do 

serviço;
- O consumo dos produtos foi estimado de forma teórica, a partir dos manuais dos fabricantes de tinta;

- Foram consideradas as perdas de tinta no consumo do material;

- Ferramentas consideradas para a execução do serviço: trincha.

Execução
- Aplicar o imunizante sobre a madeira seca (sem qualquer aplicação prévia de fundo ou acabamento), com uso de trincha;

- Após aguardar o tempo de secagem estabelecido pelo fabricante, aplicar a segunda demão.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 88827

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

Classe Tipo
CHOR COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
22/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA
SINAPI I 10535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 

2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000148

Código Unidade

96116 m²

Vigência Macroclasse.classe.grupo
05/2017 01.REVE.FORR.023/01

Itens e suas Características
- betoneira com capacidade nominal 400 L, capacidade de mistura 280 L, motor elétrico com potência 2 CV, sem carregador.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 96116

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

Classe Tipo
Forros -

Atualização Situação
01/04/2025 ATIVO



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88278 MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,6

SINAPI I 43131 ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM 

(0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 4,19 MM (0,101 

KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 

KG/M)

KG 0,037

SINAPI I 36238 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA 

DE 20 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 8 

MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM 

COLOCACAO)

m² 1,0363

SINAPI I 39443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, 

CABECA LENTILHA E PONTA BROCA (LB), 

LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,2134

SINAPI I 40547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 

FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM

CENTO 0,0123

SINAPI I 40552 PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA 

CHATA, FENDA SIMPLES, EM ACO ZINCADO, 

1/4&quot; (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0336

SINAPI I 39430 PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, 

EM ACO GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA 

E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE 

ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267

SINAPI I 39427 PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO 

ZINCADO, PARA ESTRUTURA FORRO 

DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), 

COMPRIMENTO 3 M

M 3,547

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- Montador: oficial responsável pela execução do forro;

- Forro PVC régua 8 x 200 x 6000mm: frisado, branco ou colorido; CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

- Perfil metálico F-47 (insumo substituído, ver item Pendências);

- Rebite de repuxo pop 4,8cm x 22cm (insumo substituído, ver item Pendências);

- Arame galvanizado 10bwg, 3,40mm (0,0713 kg/m);

- Suporte nivelador (insumo substituído, ver item Pendências);

- Parafuso, auto atarrachante, cabeça chata, fenda simples, 1/4" (6,35 mm) x 25 mm;

- Parafuso LB-13.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
5.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar a área de forro executada em ambiente.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Critérios de Aferição
- Nesta composição não estão contemplados os tempos de montagem e instalação dos acabamentos como cantoneiras ou tabicas, 

para estes elementos deve-se utilizar composição auxiliar de acabamentos em perfis metálicos;

- Caso o forro a ser executado seja em pé direito duplo utilizar a composição auxiliar: "Andaime tubular tipo "torre" (montagem e 

desmontagem)", presente nos cadernos de composição para equipamentos de proteção coletiva;

- Foram consideradas as perdas por resíduos e incorporadas;

- Foi considerada uma trama de estruturação bidirecional.

Execução
- Marcar nos elementos verticais periféricos (paredes), com uma mangueira ou um nível laser, a altura em que será instalado o forro;

- Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição exata onde será fixado o arremate de acabamento em “U”;

- Preparar os arremates no comprimento de cada parede com um corte diagonal nas extremidades para dar o acabamento;

- Posicionar os arremates na altura demarcada e fixá-los utilizando os parafusos em todo o perímetro do ambiente;

- Com um cordão ou fio traçante, marcar a posição do eixo dos perfis F-47;

- Fixar os arames (tirantes) na laje, com o auxílio de rebites de repuxo, com espaçamento de 60 cm para áreas internas e de 50 cm 

para áreas externas;
- Após a fixação dos tirantes na laje, colocar nestes os suportes niveladores;

- Encaixar os perfis F-47 (perfis primários) no suporte nivelador obedecendo as distâncias máximas entre perfis (60 cm para áreas 

internas e 50 cm para áreas externas) e fixá-los utilizando os rebites;

- Para concluir a estrutura de sustentação do forro, encaixar os perfis F-47 (perfis secundários) perpendiculares aos perfis primários e 

fixá-los aos perfis primários;
- Medir e cortar os perfis de PVC com 1 cm menor que a medida do vão para compensar eventuais dilatações com a temperatura;

- Encaixar o primeiro perfil de PVC pelo lado “fêmea” e parafusar por baixo à estrutura (perfis F-47);

- Encaixar por cima o engate “macho” no engate “fêmea” sem parafusar; a sequência deve ser repetida por toda a extensão do forro;

- Para a colocação do último perfil de PVC, verificar com a trena o vão entre o forro e o elemento vertical periférico (parede). Se 

necessário, cortar o perfil de PVC com 1 cm a menos que a largura do vão em seu lado fêmea;

- Com o auxílio de uma espátula, empurrar o lado “fêmea” do perfil de PVC cortado no arremate em “U” e pressionar o lado “macho” 

deslizando para encaixá-lo no outro perfil de PVC. CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
9.PENDÊNCIAS A Pendência por Substituição (PS) ocorre quando é adotada item Com Custo/Preço em substituição a item Sem 

Custo/Preço com características semelhantes. Pendências por Substituição nesta composição: INSUMO 44071: REBITE DE REPUXO 

EM ALUMINIO, DIAMETRO 4,8 X 22 MM DE COMPRIMENTO (0,321 KG) (1,23 UN) substituído por: INSUMO 40547 (0,0123 CENTO); 

INSUMO 44233: SUPORTE NIVELADOR PARA FORRO (1,2267 UN) substituído por: INSUMO 39430 (1,2267 UN); CADERNO 

TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

93358 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
03/2016 03.MOVT.ESVA.025/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,9557667

Composição SINAPI - 93358

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

Classe Tipo
Escavação de Valas -

Atualização Situação
01/10/2024 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- Servente: profissional que escava manualmente a vala.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
5.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Volume de corte geométrico, definido em projeto, executado de forma manual;

- A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 17015/ 23.

Critérios de Aferição
- A composição é válida somente para escavação manual de vala;

- Os serviços de retirada de piso, contenção e esgotamento não estão considerados nesta composição (embora o efeito de sua 

presença tenha sido contemplado); devem, portanto, considerar composições específicas para estes serviços.

Execução
- Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia;

- A escavação deve atender às exigências da NR 18. CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

Informações Complementares
- Recomenda-se que a profundidade da escavação manual seja restringida até 1,5 m de altura, tendo em vista a segurança do operário 

na vala.

Pendências
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

90962 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CAUX.295/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13803 COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZAO 

89 PCM, PRESSAO EFETIVA DE TRABALHO 

*102* PSI, MOTOR DIESEL, POTENCIA *20* 

CV

UN 0,0000667

Composição SINAPI - 90962

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 

102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
20/07/2017 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- compressor de ar rebocável, vazão 89 PCM, pressão efetiva de trabalho 102 PSI, motor diesel, potência

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula M=Va*K/(HTA*n), onde: M = Custo horário de manutenção; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

cadastrado no SINAPI; n = Vida útil, considerada em anos; K = Coeficiente de manutenção; HTA = Horas trabalhadas por ano.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

53831 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2014 03.CHOR.CAUX.080/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

METROPOLITANO S-10 OU S-500

L 32,16

Composição SINAPI - 53831

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

Classe Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e Seguros, COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
05/11/2019 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
'- óleo diesel combustível comum.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP;

- Calculado pela fórmula MTO= (txcomb*pot/FC)*INX(COMBUSTÍVEL), onde: MTO = Custo horário de materiais de operação; txcomb = 

Consumo de combustíveis, lubrificantes, filtros, óleos e graxas em l/kWh ou kWh/kWh; pot = Potência do equipamento; FC = Fator de 

Conversão de unidades para a potência informado do equipamento. Foram considerados:

- Para potência em HP, FC = 1,34044

- Para potência em Cv, FC = 1,3587 * Para potência em kW, o FC = 1,00.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

97622 m³

Vigência Macroclasse.classe.grupo
12/2017 01.SERP.DERE.001/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI C 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3541

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,1957

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 97622

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Classe Tipo
Demolições e Remoções -

Atualização Situação
26/09/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- Pedreiro: profissional que executa a demolição;

- Servente: profissional que executa a demolição.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
5.CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar o volume de parede de bloco furado a ser demolida manualmente sem reaproveitamento dos componentes.

- Este volume pode ser calculado como a área das paredes (descontadas as eventuais aberturas) multiplicada pela espessura.

Critérios de Aferição
- Nesta composição considera-se que a demolição manual é feita com marreta;

- Não estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para contemplar 

tais esforços, utilizar composições auxiliares;
- A altura máxima da parede considerada nesta composição é de 3 m. CADERNO TÉCNICO DE COMPOSIÇÕES SINAPI

Execução



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

Código Unidade

90583 H

Vigência Macroclasse.classe.grupo
06/2015 03.CHOR.CAUX.240/01

Base Tipo Código Descrição Unidade Coeficiente
SINAPI I 13896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA 

PONTEIRA DE *45* MM, COM MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296

- Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural;

- Checar se os EPC necessários estão instalados;

- Usar os EPI exigidos para a atividade;

- A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, da parte superior para a parte inferior da parede.

Informações Complementares
- O conceito de "demolição" foi adotado para se referir a demolição de elementos estruturais e mais pesados, como alvenarias, 

revestimentos aderidos e pavimentos. Já o conceito de "remoção" foi utilizado para designar a retirada de componentes mais leves que 

não fazem parte da estrutura ou da alvenaria existente.

Pendências
- Não se aplica.

Composição SINAPI - 90583

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição da Composicão
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

Classe Tipo
CHOR COMPOSIÇÕES AUXILIARES

Atualização Situação
23/08/2023 ATIVO

ITEMS DA COMPOSIÇÃO

Itens e suas Características
- vibrador de imersão, diâmetro de ponteira 45mm, como motor elétrico trifásico 2 CV.

Equipamentos
- Não se aplica.

Critérios para Quantificação dos Serviços
- Hora alocada à composição principal CHP ou CHI;

- Calculado pela fórmula J=(Vm*i)/(HTA*1,25), onde: J = Custo horário dos juros; Va = Valor de aquisição, custo de insumo 

disponibilizado no SINAPI; i = Taxa de juros anual, adotado valor de 6,17% a.a.; Vm = Valor médio do equipamento: 

Vm=((n+1)*Va)/(2*n); n = Vida útil, considerada em anos; HTA = Horas trabalhadas por ano; 1,25 = Fator para considerar as Horas 

Disponíveis por ano.



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

ESPECIFICAÇÃO TECNICA

- Não se aplica.

Critérios de Aferição
- Pesquisa bibliográfica em Manuais Técnicos e catálogos de equipamentos;

- Condição de severidade adotada foi a Média.

Execução
- Não se aplica.

Informações Complementares
- Não se aplica.

Pendências



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

7.0 PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI Bancos

CONVÊNIO: 989220/2025 SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Quant. Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 5.436,29 1,39 %

 2 PAVIMENTAÇÃO- RECUPERAÇÃO DE PASSEIO 1 3.185,00 0,82 %

 3 RESTAURO PAREDES 1 38.497,99 9,87 %

 4 REVITALIZAÇÃO DO GRAMADO 1 91.379,72 23,42 %

 5 PINTURA GERAL 1 36.929,64 9,47 %

 6 ARQUIBANCADAS 1 111.085,71 28,48 %

 7 VESTIÁARIOS E BILHETERIA 1 15.736,18 4,03 %

 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1 62.180,85 15,94 %

 9 SERVIÇOS FINAIS 1 11.195,82 2,87 %

 10 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1 14.472,80 3,71 %

Total Geral 390.100,00

B.D.I. Encargos Sociais

21,35% Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Total do BDI 68.621,03

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

Total sem BDI 321.478,97



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 5.436,29 5.436,29 1,39 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 4,5 464,04 563,11 2.534,00 0,65 %

 1.2  5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 2992,05 0,80 0,97 2.902,29 0,74 %

 2   PAVIMENTAÇÃO- RECUPERAÇÃO DE PASSEIO 1 3.185,00 3.185,00 0,82 %

 2.1  104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 2 106,06 128,70 257,40 0,07 %

 2.2  95002 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, USINADO, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

m² 40 60,31 73,19 2.927,60 0,75 %

 3   RESTAURO PAREDES 1 38.497,99 38.497,99 9,87 %

 3.1  104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 583,3 6,13 7,44 4.339,75 1,11 %

 3.2  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_10/2025

m² 583,3 1,54 1,87 1.090,77 0,28 %

 3.3  13548 ORSE Fita telada, e=100mm, para reparo em trincas/fissuras em 

drywall/pintura/gesso/reboco

m 350 7,75 9,40 3.290,00 0,84 %

 3.4  3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit

m² 583,3 42,07 51,05 29.777,47 7,63 %

 4   REVITALIZAÇÃO DO GRAMADO 1 91.379,72 91.379,72 23,42 %

 4.1  105521 SINAPI ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024 m² 3036,88 4,18 5,07 15.396,98 3,95 %

 4.2  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024

m² 3036,88 20,62 25,02 75.982,74 19,48 %

 5   PINTURA GERAL 1 36.929,64 36.929,64 9,47 %

 5.1  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 3333 9,13 11,08 36.929,64 9,47 %

 6   ARQUIBANCADAS 1 111.085,71 111.085,71 28,48 %

 6.1   MOVIMENTOS DE TERRA- FUNDAÇÃO COBERTURA 1 1.659,04 1.659,04 0,43 %

 6.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 8,96 85,87 104,20 933,63 0,24 %

 6.1.2  2660 ORSE Apiloamento manual de fundo de vala m² 17,92 28,36 34,41 616,63 0,16 %

 6.1.3  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 3,48 25,76 31,26 108,78 0,03 %

 6.2   INFRAESTRUTURA- FUNDAÇÃO COBERTURA 1 7.870,04 7.870,04 2,02 %

 6.2.1  102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 5,49 765,48 928,91 5.099,72 1,31 %

 6.2.2  96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 13,72 48,21 58,50 802,62 0,21 %

 6.2.3  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 5,48 295,90 359,07 1.967,70 0,50 %

 6.3   COBERTURA 1 30.422,84 30.422,84 7,80 %

 6.3.1  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 358 70,03 84,98 30.422,84 7,80 %

 6.4   SUPERESTRUTURA- COBERTURA 1 55.425,55 55.425,55 14,21 %

 6.4.1  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 3,1 57,35 69,59 215,73 0,06 %

 6.4.2  CPU015 Próprio ESTRUTURA   METÁLICA   EM   TRELIÇAS   METÁLICAS,   TERÇAS   E   

PILARES METÁLICOS , FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M² 255,4 174,18 211,37 53.983,90 13,84 %

 6.4.3  87378 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 1,51 669,03 811,87 1.225,92 0,31 %

 6.5   RECUPERAÇÃO ARQUIBANCADAS 1 12.446,29 12.446,29 3,19 %

 6.5.1  13 ORSE Demolição de concreto manualmente m³ 14,72 277,55 336,81 4.957,84 1,27 %

 6.5.2  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_10/2025

m² 134,4 1,54 1,87 251,33 0,06 %

 6.5.3  13548 ORSE Fita telada, e=100mm, para reparo em trincas/fissuras em 

drywall/pintura/gesso/reboco

m 40 7,75 9,40 376,00 0,10 %

 6.5.4  3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit

m² 134,4 42,07 51,05 6.861,12 1,76 %

 6.6   PINTURA- ARQUIBANCADAS 1 3.261,95 3.261,95 0,84 %

 6.6.1  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 294,4 9,13 11,08 3.261,95 0,84 %

 7   VESTIÁARIOS E BILHETERIA 1 15.736,18 15.736,18 4,03 %

 7.1  17 ORSE Demolição de reboco m² 39,42 9,45 11,47 452,15 0,12 %

 7.2  3317 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) m² 39,42 38,54 46,77 1.843,67 0,47 %

 7.3  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 430,65 9,13 11,08 4.771,60 1,22 %

 7.4  1916 ORSE Limpeza de revestimentos cerâmicos m² 262,47 12,30 14,93 3.918,68 1,00 %

 7.5  1916 ORSE Limpeza de revestimentos cerâmicos m² 144,44 12,30 14,93 2.156,49 0,55 %

 7.6  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 35,48 60,24 73,10 2.593,59 0,66 %

 8   SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1 62.180,85 62.180,85 15,94 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Orçamento Sintético



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Orçamento Sintético

 8.1  102362 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_12/2025

m² 353,22 145,07 176,04 62.180,85 15,94 %

 9   SERVIÇOS FINAIS 1 11.195,82 11.195,82 2,87 %

 9.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 3455,5 2,67 3,24 11.195,82 2,87 %

 10   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1 14.472,80 14.472,80 3,71 %

 10.1  COMP0202 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL Und 1 11.926,49 14.472,80 14.472,80 3,71 %

Total sem BDI 321.478,97

Total Geral 390.100,00

Total do BDI 68.621,03



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

8.0 COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 464,04 464,04

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 26,97 10,05

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,31 12,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 21,71 24,28

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,74 0,27

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,70 0,43

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,10 16,36

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

MO sem LS => 29,29 LS => 0,00 MO com LS => 29,29

Valor do BDI => 99,07 563,11

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 1,0000000 0,80 0,80

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 454,9400 187,5400 454,9400

454,9396

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

TotalInsumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 22,12 22,12

0,0000

22,1191

477,0587

622,95

0,7658

0,0361

F Momento de 

Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,80 LS => -0,76 MO com LS => 0,04

Valor do BDI => 0,17 0,97

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 106,06 106,06

Composição 

Auxiliar

 90964 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA 

DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2015

CHP 1,1370000 32,64 37,11

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4479000 21,71 9,72

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0722000 27,39 1,97

Composição 

Auxiliar

 90965 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA 

DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2015

CHI 0,8695000 8,90 7,73

Composição 

Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,8695000 24,41 21,22

Composição 

Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,1370000 24,90 28,31

MO sem LS => 45,37 LS => 0,00 MO com LS => 45,37

Valor do BDI => 22,64 128,70

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95002 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, USINADO, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 60,31 60,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1554000 21,71 3,37

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976000 26,97 2,63

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0578000 27,39 1,58

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,4500000 3,52 1,58

Insumo  00044220 SINAPI PO ENDURECEDOR PARA CONCRETO ESTAMPADO - PIGMENTO 

ENDURECEDOR

KG 1,7391000 0,00 0,00

Insumo  00043143 SINAPI SELANTE ACRILICO PARA TRATAMENTO / ACABAMENTO SUPERFICIAL DE 

CONCRETO ESTAMPADO, APARENTE, PEDRAS E OUTROS

L 0,1636000 39,46 6,45

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 20,34 0,48

Insumo  00044228 SINAPI MOLDE DE POLIURETANO, FLEXIVEL OU SEMI-FLEXIVEL, PARA 

ESTAMPAGEM DE PISO / PASSEIO DE CONCRETO

m² 0,0025000 0,00 0,00

Insumo  00043144 SINAPI DESMOLDANTE PARA CONCRETO ESTAMPADO KG 0,0667000 53,72 3,58

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 0,0739000 550,00 40,64

MO sem LS => 5,54 LS => 0,00 MO com LS => 5,54

Valor do BDI => 12,88 73,19

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Tipo

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Demolições e Remoções

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Passeios de Concreto

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 

Total

Custo horário total de equipamentos



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104791 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM 

MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 6,13 6,13

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0228000 27,39 0,62

Composição 

Auxiliar

 102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 

IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,0833000 27,44 2,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0765000 21,71 1,66

Composição 

Auxiliar

 102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 

IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 0,0637000 24,74 1,57

MO sem LS => 4,34 LS => 0,00 MO com LS => 4,34

Valor do BDI => 1,31 7,44

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_10/2025

m² 1,0000000 1,54 1,54

Composição 

Auxiliar

 99834 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0224517 0,18 0,00

Composição 

Auxiliar

 99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0117125 5,14 0,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0683285 21,71 1,48

MO sem LS => 1,03 LS => 0,00 MO com LS => 1,03

Valor do BDI => 0,33 1,87

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13548 ORSE Fita telada, e=100mm, para reparo em trincas/fissuras em 

drywall/pintura/gesso/reboco

m 1,0000000 7,75 7,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  14294 ORSE Fita telada, e=100mm, para reparo em trincas/fissuras em 

drywall/pintura/gesso/reboco

m 1,5000000 1,00 1,50

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,1200000 14,86 1,78

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 29,07 3,49

Composição  10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,1200000 4,09 0,49

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1200000 4,06 0,49

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  14294 ORSE Fita telada, e=100mm, para reparo em trincas/fissuras em 

drywall/pintura/gesso/reboco

m 1,5000000 1,00 1,50

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,1200000 14,86 1,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 0,1200000 1,43 0,17

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,1217712 20,33 2,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 0,1200000 2,46 0,30

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 0,1200000 1,85 0,22

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 0,1200000 0,08 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 0,1200000 0,57 0,07

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,1200000 2,05 0,25

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un 0,0005400 27,48 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0010800 205,00 0,22

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0010800 4,81 0,01

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un 0,0002760 26,00 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0244320 14,00 0,34

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000960 300,00 0,03

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0004320 18,00 0,01

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un 0,0000120 269,00 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0003600 193,04 0,07

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0010800 12,54 0,01

Insumo  4725 ORSE Espátula un 0,0000480 16,82 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0191400 4,50 0,09

Insumo  00038370 SINAPI DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM COM CABO FECHADO DE 

MADEIRA

UN 0,0000600 24,55 0,00

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0000480 28,12 0,00

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un 0,0005400 11,98 0,01

Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 0,0001920 7,25 0,00

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0001920 103,39 0,02

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0001440 18,88 0,00

Tipo

Demolições e Remoções

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Tratamentos de Superfícies

Tipo

Material

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Provisórios

Provisórios

Tipo

Limpeza de Obra

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Tipo

Material

Mão de Obra

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

Encargos Complementares

Material

Material

Material



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0244320 5,00 0,12

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0005520 15,21 0,01

Insumo  00045239 SINAPI TALHADEIRA CHATA, DE ACO, 10" UN 0,0000360 47,39 0,00

Insumo  00045234 SINAPI PA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM UN 0,0000240 75,09 0,00

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

UN 0,0000240 389,90 0,01

Insumo  00045240 SINAPI MARRETA DE ACO, OITAVADA, 500 G, COM CABO DE MADEIRA UN 0,0000120 58,37 0,00

MO sem LS => 4,26 LS => 0,00 MO com LS => 4,26

Valor do BDI => 1,65 9,40

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit

m² 1,0000000 42,07 42,07

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 20,33 12,20

Composição  1905 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-3 (1:3), com aditivo vedacit ou similar- 1 saco 

cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0,35x0,45x0,23m / 2kg aditivo vedacit - 

Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0200000 807,06 16,14

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 4,06 2,44

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,6000000 14,86 8,92

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 4,03 2,42

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 20,33 12,20

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,6800000 14,86 10,10

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 9,0440000 1,00 9,04

Insumo  00045239 SINAPI TALHADEIRA CHATA, DE ACO, 10" UN 0,0002040 47,39 0,01

Insumo  00045234 SINAPI PA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM UN 0,0001360 75,09 0,01

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0029440 15,21 0,04

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1303040 5,00 0,65

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0005120 300,00 0,15

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1032280 4,50 0,46

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0057600 205,00 1,18

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002560 28,12 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1303040 14,00 1,82

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

UN 0,0001360 389,90 0,05

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0019200 193,04 0,37

Insumo  00045240 SINAPI MARRETA DE ACO, OITAVADA, 500 G, COM CABO DE MADEIRA UN 0,0001880 58,37 0,01

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0023040 18,00 0,04

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0057600 4,81 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0010240 103,39 0,11

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0057600 12,54 0,07

Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 0,0010240 7,25 0,01

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0007680 18,88 0,01

Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 0,4000000 8,83 3,53

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,0216000 95,00 2,05

Insumo  00045228 SINAPI MARTELO DE BORRACHA PRETO 450 G, CABO DE MADEIRA *60* MM DE 

DIAMETRO

UN 0,0003000 49,88 0,01

Insumo  00045237 SINAPI COLHER DE PEDREIRO 9", EM ACO, COM CANTOS REDONDOS E CABO 

DE MADEIRA OU PLASTICO

UN 0,0002400 37,43 0,01

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001200 15,40 0,00

Insumo  00045394 SINAPI REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 M X *25,5* MM UN 0,0001200 69,14 0,01

Insumo  00038370 SINAPI DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM COM CABO FECHADO DE 

MADEIRA

UN 0,0003000 24,55 0,01

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0004200 10,22 0,00

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000600 1.252,51 0,08

Insumo  00038376 SINAPI PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A 750 G, COM CORDAO EM NYLON E 

TACO

UN 0,0000600 62,81 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0004200 11,60 0,00

MO sem LS => 22,30 LS => 0,00 MO com LS => 22,30

Valor do BDI => 8,98 51,05

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105521 SINAPI ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024 m² 1,0000000 4,18 4,18

Provisórios

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Material

Conversão InfoWOrca

Tipo

Mão de Obra

Argamassas

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0110000 22,64 0,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 21,71 1,18

Insumo  00007253 SINAPI TERRA VEGETAL (GRANEL) m³ 0,0129000 214,28 2,76

MO sem LS => 1,00 LS => 0,00 MO com LS => 1,00

Valor do BDI => 0,89 5,07

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024

m² 1,0000000 20,62 20,62

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0277000 22,64 0,62

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1386000 21,71 3,00

Insumo  00003322 SINAPI GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM 

PLANTIO

m² 1,0000000 17,00 17,00

MO sem LS => 2,54 LS => 0,00 MO com LS => 2,54

Valor do BDI => 4,40 25,02

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 9,13 9,13

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 29,07 4,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 21,71 1,18

Insumo  00035693 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L 0,2678000 12,02 3,21

MO sem LS => 4,18 LS => 0,00 MO com LS => 4,18

Valor do BDI => 1,95 11,08

 6.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 85,87 85,87

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 21,71 85,87

MO sem LS => 60,00 LS => 0,00 MO com LS => 60,00

Valor do BDI => 18,33 104,20

 6.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2660 ORSE Apiloamento manual de fundo de vala m² 1,0000000 28,36 28,36

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,5000000 14,86 22,29

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 4,06 6,09

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,5000000 14,86 22,29

Insumo  00045239 SINAPI TALHADEIRA CHATA, DE ACO, 10" UN 0,0004500 47,39 0,02

Insumo  00045234 SINAPI PA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM UN 0,0003000 75,09 0,02

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0034500 15,21 0,05

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1527000 5,00 0,76

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0006000 300,00 0,18

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1411500 4,50 0,64

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0067500 205,00 1,38

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0003000 28,12 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1527000 14,00 2,14

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

UN 0,0003000 389,90 0,12

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0022500 193,04 0,43

Insumo  00045240 SINAPI MARRETA DE ACO, OITAVADA, 500 G, COM CABO DE MADEIRA UN 0,0001500 58,37 0,01

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0027000 18,00 0,05

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0067500 4,81 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0012000 103,39 0,12

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0067500 12,54 0,08

Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 0,0012000 7,25 0,01

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0009000 18,88 0,02

MO sem LS => 22,29 LS => 0,00 MO com LS => 22,29

Valor do BDI => 6,05 34,41

 6.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 25,76 25,76

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 35,44 6,95

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 316,28 1,70

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 21,71 17,07

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Serviços

Material

Material

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Tipo

Lastros, Lajes e Berços

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,52 0,04

MO sem LS => 16,31 LS => 0,00 MO com LS => 16,31

Valor do BDI => 5,50 31,26

 6.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 1,0000000 765,48 765,48

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198000 1,36 0,29

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 27,39 45,74

Composição 

Auxiliar

 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,8050000 586,54 472,16

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377000 0,48 0,30

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 21,71 140,42

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

M³ 0,4543000 234,60 106,57

MO sem LS => 186,81 LS => 0,00 MO com LS => 186,81

Valor do BDI => 163,43 928,91

 6.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 48,21 48,21

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1226500 21,71 2,66

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3390500 27,39 9,28

Composição 

Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 525,66 36,27

MO sem LS => 13,08 LS => 0,00 MO com LS => 13,08

Valor do BDI => 10,29 58,50

 6.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 295,90 295,90

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 27,39 67,35

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 26,97 66,31

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,48 0,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 21,71 160,15

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,36 1,41

MO sem LS => 213,49 LS => 0,00 MO com LS => 213,49

Valor do BDI => 63,17 359,07

 6.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 70,03 70,03

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013000 27,73 0,03

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 21,71 2,10

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 26,71 2,43

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 28,94 0,02

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 

DE 980 MM

m² 1,1660000 46,68 54,42

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" 

X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E 

ARRUELAS DE VEDACAO

CJ 4,1500000 2,66 11,03

MO sem LS => 3,34 LS => 0,00 MO com LS => 3,34

Valor do BDI => 14,95 84,98

 6.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 57,35 57,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1957000 21,71 47,66

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3541000 27,39 9,69

MO sem LS => 40,65 LS => 0,00 MO com LS => 40,65

Valor do BDI => 12,24 69,59

 6.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU015 Próprio ESTRUTURA   METÁLICA   EM   TRELIÇAS   METÁLICAS,   TERÇAS   E   

PILARES METÁLICOS , FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M² 1,0000000 174,18 174,18

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1941000 21,71 4,21

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1941000 22,39 4,34

Insumo  00004777 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 

ENTRE 1/8" E 1/4"

KG 0,7509000 8,02 6,02

Insumo  13121 ORSE Perfil Aço, UDC Enrijecido 100 x 50 x 3,27(kg/m) - SAE 1008/1012 kg 3,7905000 15,31 58,03

Tipo

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Material

Tipo

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Telhamento para Cobertura

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material
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OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00004777 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 

ENTRE 1/8" E 1/4"

KG 0,7509000 8,02 6,02

Insumo  00010966 SINAPI PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 8 MM, 

H = 150 MM, L = 75 MM (16,97 KG/M)

KG 1,8474000 9,12 16,84

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 

3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

KG 8,9113000 8,66 77,17

Insumo  13 Próprio TRAVAMENTO DAS TRELIÇAS 12,5MM KG 0,1797000 3,73 0,67

Insumo  14 Próprio TRAVAMENTO DAS TERÇAS 10MM KG 0,2261000 3,92 0,88

MO sem LS => 6,22 LS => 0,00 MO com LS => 6,22

Valor do BDI => 37,19 211,37

 6.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87378 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019

m³ 1,0000000 669,03 669,03

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,6600000 21,71 231,42

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 340,4100000 1,00 340,41

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0100000 96,24 97,20

MO sem LS => 161,71 LS => 0,00 MO com LS => 161,71

Valor do BDI => 142,84 811,87

 6.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13 ORSE Demolição de concreto manualmente m³ 1,0000000 277,55 277,55

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,3000000 20,33 26,43

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,3000000 4,03 5,24

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 13,0000000 14,86 193,18

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 13,0000000 4,06 52,78

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,3000000 20,33 26,43

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0643500 12,54 0,81

Insumo  00045228 SINAPI MARTELO DE BORRACHA PRETO 450 G, CABO DE MADEIRA *60* MM DE 

DIAMETRO

UN 0,0006500 49,88 0,03

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0328900 15,21 0,50

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0214500 193,04 4,14

Insumo  00045237 SINAPI COLHER DE PEDREIRO 9", EM ACO, COM CANTOS REDONDOS E CABO 

DE MADEIRA OU PLASTICO

UN 0,0005200 37,43 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0257400 18,00 0,46

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002600 15,40 0,00

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0114400 103,39 1,18

Insumo  00045394 SINAPI REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 M X *25,5* MM UN 0,0002600 69,14 0,02

Insumo  00038370 SINAPI DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM COM CABO FECHADO DE 

MADEIRA

UN 0,0006500 24,55 0,02

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0057200 300,00 1,72

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0009100 10,22 0,01

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 1,3083200 4,50 5,89

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0028600 28,12 0,08

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0001300 1.252,51 0,16

Insumo  00038376 SINAPI PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A 750 G, COM CORDAO EM NYLON E 

TACO

UN 0,0001300 62,81 0,01

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0085800 18,88 0,16

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 1,4557400 14,00 20,38

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0643500 205,00 13,19

Insumo  00045240 SINAPI MARRETA DE ACO, OITAVADA, 500 G, COM CABO DE MADEIRA UN 0,0015600 58,37 0,09

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0643500 4,81 0,31

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 1,4557400 5,00 7,28

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0009100 11,60 0,01

Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 0,0114400 7,25 0,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 13,0000000 14,86 193,18

Insumo  00045239 SINAPI TALHADEIRA CHATA, DE ACO, 10" UN 0,0039000 47,39 0,18

Insumo  00045234 SINAPI PA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM UN 0,0026000 75,09 0,20

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

UN 0,0026000 389,90 1,01

MO sem LS => 219,61 LS => 0,00 MO com LS => 219,61

Valor do BDI => 59,26 336,81
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OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  17 ORSE Demolição de reboco m² 1,0000000 9,45 9,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 4,06 2,03

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,5000000 14,86 7,43

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00045239 SINAPI TALHADEIRA CHATA, DE ACO, 10" UN 0,0001500 47,39 0,01

Insumo  00045234 SINAPI PA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM UN 0,0001000 75,09 0,01

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0011500 15,21 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0509000 5,00 0,25

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002000 300,00 0,06

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0470500 4,50 0,21

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0022500 205,00 0,46

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0001000 28,12 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0509000 14,00 0,71

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

UN 0,0001000 389,90 0,04

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0007500 193,04 0,14

Insumo  00045240 SINAPI MARRETA DE ACO, OITAVADA, 500 G, COM CABO DE MADEIRA UN 0,0000500 58,37 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0009000 18,00 0,02

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0022500 4,81 0,01

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0004000 103,39 0,04

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0022500 12,54 0,03

Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 0,0004000 7,25 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0003000 18,88 0,01

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,5000000 14,86 7,43

MO sem LS => 7,43 LS => 0,00 MO com LS => 7,43

Valor do BDI => 2,02 11,47

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3317 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) m² 1,0000000 38,54 38,54

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0200000 630,46 12,61

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,6000000 14,86 8,92

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 20,33 12,20

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 4,06 2,44

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 4,03 2,42

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00045239 SINAPI TALHADEIRA CHATA, DE ACO, 10" UN 0,0002040 47,39 0,01

Insumo  00045234 SINAPI PA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM UN 0,0001360 75,09 0,01

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0029440 15,21 0,04

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1303040 5,00 0,65

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0005120 300,00 0,15

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1032280 4,50 0,46

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0057600 205,00 1,18

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002560 28,12 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1303040 14,00 1,82

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

UN 0,0001360 389,90 0,05

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0019200 193,04 0,37

Insumo  00045240 SINAPI MARRETA DE ACO, OITAVADA, 500 G, COM CABO DE MADEIRA UN 0,0001880 58,37 0,01

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0023040 18,00 0,04

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0057600 4,81 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0010240 103,39 0,11

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0057600 12,54 0,07
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OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 0,0010240 7,25 0,01

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0007680 18,88 0,01

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,0216000 95,00 2,05

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 9,0440000 1,00 9,04

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,6800000 14,86 10,10

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 20,33 12,20

Insumo  00045228 SINAPI MARTELO DE BORRACHA PRETO 450 G, CABO DE MADEIRA *60* MM DE 

DIAMETRO

UN 0,0003000 49,88 0,01

Insumo  00045237 SINAPI COLHER DE PEDREIRO 9", EM ACO, COM CANTOS REDONDOS E CABO 

DE MADEIRA OU PLASTICO

UN 0,0002400 37,43 0,01

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001200 15,40 0,00

Insumo  00045394 SINAPI REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 M X *25,5* MM UN 0,0001200 69,14 0,01

Insumo  00038370 SINAPI DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM COM CABO FECHADO DE 

MADEIRA

UN 0,0003000 24,55 0,01

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0004200 10,22 0,00

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000600 1.252,51 0,08

Insumo  00038376 SINAPI PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A 750 G, COM CORDAO EM NYLON E 

TACO

UN 0,0000600 62,81 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0004200 11,60 0,00

MO sem LS => 22,30 LS => 0,00 MO com LS => 22,30

Valor do BDI => 8,23 46,77

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1916 ORSE Limpeza de revestimentos cerâmicos m² 1,0000000 12,30 12,30

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 4,06 1,62

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 

EM LIMPEZA

L 0,1400000 26,24 3,67

Insumo  159 ORSE Amoníaco l 0,2000000 5,39 1,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,4000000 14,86 5,94

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00045239 SINAPI TALHADEIRA CHATA, DE ACO, 10" UN 0,0001200 47,39 0,01

Insumo  00045234 SINAPI PA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM UN 0,0000800 75,09 0,01

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0009200 15,21 0,01

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0407200 5,00 0,20

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0001600 300,00 0,05

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0376400 4,50 0,17

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0018000 205,00 0,37

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0000800 28,12 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0407200 14,00 0,57

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

UN 0,0000800 389,90 0,03

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0006000 193,04 0,12

Insumo  00045240 SINAPI MARRETA DE ACO, OITAVADA, 500 G, COM CABO DE MADEIRA UN 0,0000400 58,37 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0007200 18,00 0,01

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0018000 4,81 0,01

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0003200 103,39 0,03

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0018000 12,54 0,02

Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 0,0003200 7,25 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0002400 18,88 0,00

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 

EM LIMPEZA

L 0,1400000 26,24 3,67

Insumo  159 ORSE Amoníaco l 0,2000000 5,39 1,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,4000000 14,86 5,94

MO sem LS => 5,94 LS => 0,00 MO com LS => 5,94

Valor do BDI => 2,63 14,93

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 60,24 60,24

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6000000 22,39 13,43

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 25,08 0,92
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OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,2134000 0,23 0,50

Insumo  00036238 SINAPI FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 

APROXIMADA DE 8 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0363000 24,33 25,21

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 4,58 16,24

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 26,51 0,32

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM 

ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0336000 45,45 1,52

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 1,72 2,10

MO sem LS => 10,17 LS => 0,00 MO com LS => 10,17

Valor do BDI => 12,86 73,10

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102362 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_12/2025

m² 1,0000000 145,07 145,07

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0044506 528,04 2,35

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7531213 27,19 20,47

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3765606 21,71 8,17

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 

*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6253651 73,63 46,04

Insumo  00007167 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 

MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0202961 26,55 27,08

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025304 32,75 0,08

Insumo  00007698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = 

*3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8912365 43,95 39,16

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 

2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0796749 21,59 1,72

MO sem LS => 21,49 LS => 0,00 MO com LS => 21,49

Valor do BDI => 30,97 176,04

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,67 2,67

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 4,06 0,41

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 14,87 0,74

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,1000000 14,86 1,49

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,64 0,05

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00045239 SINAPI TALHADEIRA CHATA, DE ACO, 10" UN 0,0000300 47,39 0,00

Insumo  00045234 SINAPI PA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM UN 0,0000200 75,09 0,00

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0002300 15,21 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0101800 5,00 0,05

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000400 300,00 0,01

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0094100 4,50 0,04

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0004500 205,00 0,09

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0000200 28,12 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0101800 14,00 0,14

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, 

PNEU COM CAMARA

UN 0,0000200 389,90 0,01

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0001500 193,04 0,03

Insumo  00045240 SINAPI MARRETA DE ACO, OITAVADA, 500 G, COM CABO DE MADEIRA UN 0,0000100 58,37 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0001800 18,00 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0004500 4,81 0,00

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0000800 103,39 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0004500 12,54 0,01

Insumo  00036152 SINAPI OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB

UN 0,0000800 7,25 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0000600 18,88 0,00

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 14,87 0,74

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,1000000 14,86 1,49

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,64 0,05

Material

Material

Serviços

Material

Tipo

Mão de Obra

Material

Tipo

Material

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Cercas, Protetores e Alambrados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Serviços

Serviços

Material

Material

Material

Material

Limpeza

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
21,35%SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 1,49 LS => 0,00 MO com LS => 1,49

Valor do BDI => 0,57 3,24

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP0202 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL Und 1,0000000 11.926,49 11.926,49

Composição 

Auxiliar

 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 50,7487333 56,63 2.873,90

Composição 

Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 68,7365160 131,70 9.052,59

MO sem LS => 11.300,58 LS => 0,00 MO com LS => 11.300,58

Valor do BDI => 2.546,31 14.472,80Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

9.0 BDI – BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS 



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

 ITEM  ÍNDICE (%)  DENOMINAÇÃO 

1.0 4,00 AC

2.0 0,80 S+G

3.0 1,00 R

4.0 1,15 DF

5.0 6,70 L

6.0 5,90 I

6.1 3,00

6.2 0,65

6.3 2,25

6.4 0,00

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI :

*BDI SEM O ITEM 6.4- CPRB = 21,35%

CÁLCULO DO BDI - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

 DESCRIÇÃO 

Taxa de administração central

Taxa de seguro e garantia

Taxa da margem de incerteza (risco) do empreendimento

Taxas de despesas financeiros

Taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração )

Taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais)

COFINS -  Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

PIS - Programa de Integração Social

ISS - Imposto Sobre Serviço

CPRB - Contribuição Previdênciária sobre a Receita Bruta 

BDI = { [ (1+AC+S+G+R) * (1+DF) * (1+L) ] / (1-I) } - 1

BDI  =  21,35% (SEM DESONERAÇÃO)



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

10.0 ENCARGOS SOCIAIS 



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI

CONVÊNIO: 989220/2025

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,82% 0,00%

B2 FERIADOS 3,95% 0,00%

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,86% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 10,96% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVA 1,17% 0,00%

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,71% 8,90%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 47,40% 18,59%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,30% 4,03%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,12% 0,09%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2,46% 1,87%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,89% 2,20%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,34%

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A 11,22% 8,53%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,44% 6,84%

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,47% 0,36%

D TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 17,91% 7,20%

113,33% 71,12%

FONTE: SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA SEM DESONERAÇÃO

GRUPO  A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D+E)

CÓDIGO DESCRIÇÃO  HORISTA (%)  MENSALISTA (%) 



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

11.0 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI Bancos

CONVÊNIO: 989220/2025 SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00%

 2 PAVIMENTAÇÃO- RECUPERAÇÃO DE PASSEIO 100,00%

3.185,00

100,00%

3.185,00

 3 RESTAURO PAREDES 100,00%

38.497,99

100,00%

38.497,99
 4 REVITALIZAÇÃO DO GRAMADO 100,00%

91.379,72

71,74%

65.555,81

28,26%

25.823,91
 5 PINTURA GERAL 100,00%

36.929,64

100,00%

36.929,64
 6 ARQUIBANCADAS 100,00%

111.085,71

44,95%

49.933,03

55,05%

61.152,68
 7 VESTIÁARIOS E BILHETERIA 100,00%

15.736,18

100,00%

15.736,18
 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%

62.180,85

100,00%

62.180,85
 9 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

11.195,82

100,00%

11.195,82
 10 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 100,00%

14.472,80

30,00%

4.341,84

30,00%

4.341,84

40,00%

5.789,12
30,0% 30,0% 40,0%

117.016,93 117.028,41 156.054,65

30,0% 60,0% 100,0%

117.016,93 234.045,34 390.100,00

B.D.I.

21,35%

Porcentagem Acumulado

Encargos Sociais

Custo Acumulado

Desonerado: 

Horista: 113,33%

Mensalista: 71,12%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

12.0 MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

 



Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
3 1,5 0 4,5 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
274,5 10,9 0 1 2992,05 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
80 0,5 0,05 1 2 M3

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
80 0,5 0 1 40 M2

Comprimento (m) Altura (m) Porcentag. (%) Qtd Total
555,5 3 0,35 583,275 M2

Comprimento (m) Altura (m) Porcentag. (%) Qtd Total
555,5 3 0,35 583,275 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
350 0 0 350 M

Comprimento (m) Altura (m) Porcentag. (%) Qtd Total
555,5 3 0,35 583,275 M2

Comprimento (m) Largura (m) Porcentag. (%) Qtd Total
98,6 77 0,4 3036,88 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
98,6 77 0,4 3036,88 M2

Comprimento (m) Altura (m) Qtd Total

OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL
LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
CONVÊNIO: 989220/2025

MEMÓRIA DE CÁLCULO
1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

1.2 - CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

2 - PAVIMENTAÇÃO- RECUPERAÇÃO DE PASSEIO

2.1 - DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

2.2 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, 

3 - RESTAURO PAREDES

3.1 - DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

3.2 - LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025

3.3 - Fita telada, e=100mm, para reparo em trincas/fissuras em drywall/pintura/gesso/reboco

3.4 - Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / vedacit

4 - REVITALIZAÇÃO DO GRAMADO

4.1 - ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024

4.2 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024

5 - PINTURA GERAL

5.1 - PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL
LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
CONVÊNIO: 989220/2025

MEMÓRIA DE CÁLCULO
555,5 3 2 3333 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
0,8 0,8 0,5 28 8,96 M3

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
0,8 0,8 28 17,92 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
0,8 0,8 0,5 28 3,472 M3

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
0,7 0,7 0,4 28 5,488 M3

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
0,7 0,7 28 13,72 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
0,7 0,7 28 13,72 M3

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
40,2 4,45 2 357,78 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
0,24 0,15 3 28 3,024 M3

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
0,45 5,27 28 66,402

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
4,5 1,5 28 189

TOTAL 255,402 M2

6 - ARQUIBANCADAS

6.1 - MOVIMENTOS DE TERRA- FUNDAÇÃO COBERTURA

6.1.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

6.1.2 - Apiloamento manual de fundo de vala

6.1.3 - REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

6.2 - INFRAESTRUTURA- FUNDAÇÃO COBERTURA

6.2.1 - CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

6.2.2 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

6.2.3 - LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

6.3 - COBERTURA

6.3.1 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

6.4 - SUPERESTRUTURA- COBERTURA

6.4.1 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

6.4.2 - ESTRUTURA   METÁLICA   EM   TRELIÇAS   METÁLICAS,   TERÇAS   E   PILARES METÁLICOS , FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

6.4.3 - ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL
LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
CONVÊNIO: 989220/2025

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total

0,12 0,15 3 28 1,512 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
40 0,42 0,05 2 6,72
40 0,5 0,05 2 8

TOTAL 14,72 M3

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
40 0,42 2 134,4 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
40 40 M

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
40 0,42 2 134,4 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
40 0,42 2 134,4
40 0,5 2 160

294,4 M2

Comprimento (m) Largura (m) Porcentag. (%) Qtd Total
21,9 6 0,3 39,42 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
21,9 6 0,3 39,42 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
143,55 3 430,65 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
21,9 5,4 0 118,26 M2
72,22 2 144,44 M2

262,7

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
21,9 5,4 35,478 M2

6.5 - RECUPERAÇÃO ARQUIBANCADAS

6.5.1 - Demolição de concreto manualmente

6.5.2 - LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025

6.5.3 - Fita telada, e=100mm, para reparo em trincas/fissuras em drywall/pintura/gesso/reboco

6.5.4 - Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / vedacit

6.6 - PINTURA- ARQUIBANCADAS

6.6.1 - PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

7 - VESTIÁRIOS E BILHETERIA

7.1 - Demolição de reboco

7.2 - Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia)

7.3 - PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

7.4 - Limpeza de revestimentos cerâmicos

7.5 - FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

X 30% DA ÁREA TOTAL



OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL
LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
CONVÊNIO: 989220/2025

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
353,22 1 1 353,22 M

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
100 110 3455,5 M2

Comprimento (m) Largura (m) Altura/Esp. (m) Qtd Total
1 1 UND

9 - SERVIÇOS FINAIS

9.1 - Limpeza geral

10 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

10.1 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL

8 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

8.1 - ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 

 

 

13.0 PROJETO GRÁFICO – DESENHOS 
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LEGENDA

TERESINA

DESCRIÇÃOSÍMBOLO

MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES

TERESINA

N

LEGENDA

  -3.498954°

LATITUDE LONGITUDE

-42.193586°

PONTO

P01

P02

P03

P04

P05

P06

 -3.498929° -42.194485°

 -3.499926° -42.194464°

 -3.499944° -42.193553°

NORTEPLAN LTDA
CLIENTE:

PRANCHA:

INDICADA

LOCAL:

CONVÊNIO:PROJETO:

DESCRIÇÃO:

PROJETISTA: DESENHO:LEVANTAMENTO:

ESCALA: DATA: FOLHA: REVISÃO:

A1 01/04

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI

LOCALIZAÇÃO

PROJETO DE REFORMA DE ESTÁDIO MUNICIPAL

- AMÁLIA MADEIRO

JAN/2026

JOAQUIM PIRES

ESCALA |  1 : 200
MAPA DE ÁREA DE INTERVENÇÃO1



LEGENDA

ÁREA EXISTENTE 

ÁREA A DEMOLIR

DESCRIÇÃOSÍMBOLO

ÁREA A CONSTRUIR

N
N

POÇO DE DRENAGEM POÇO DE DRENAGEM POÇO DE DRENAGEM

CAMPO

ALAMBRADO A SER SUBSTITUIDO

COBERTURA A SER IMPLANTADA NAS ARQUIBANCADAS

POÇO

NORTEPLAN LTDA
CLIENTE:

PRANCHA:

INDICADA

LOCAL:

CONVÊNIO:PROJETO:

DESCRIÇÃO:

PROJETISTA: DESENHO:LEVANTAMENTO:

ESCALA: DATA: FOLHA: REVISÃO:

A1 02/04

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI

PLANTA BAIXA REFORMA

PROJETO DE REFORMA DE ESTÁDIO MUNICIPAL

- AMÁLIA MADEIRO

JAN/2026

JOAQUIM PIRES

ESCALA | 1 : 250
PLANTA BAIXA - EXISTENTE2 ESCALA | 1 : 250

PLANTA BAIXA - CONSTRUÇÃO3

A0
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NORTEPLAN LTDA
CLIENTE:

PRANCHA:

INDICADA

LOCAL:

CONVÊNIO:PROJETO:

DESCRIÇÃO:

PROJETISTA: DESENHO:LEVANTAMENTO:

ESCALA: DATA: FOLHA: REVISÃO:

A1 03/04

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI

PLANTA BAIXA FINAL

PROJETO DE REFORMA DE ESTÁDIO MUNICIPAL

- AMÁLIA MADEIRO

JAN/2026

JOAQUIM PIRES

ESCALA | 1 : 250
PLANTA BAIXA - ESTÁDIO4

QUADRO GERAL DE ÁREAS

NOME ÁREA PERÍMETRO Área de Reboco
ARQUIBANCADA 1 88.01 m² 84.41 249.86 m²
ARQUIBANCADA 1 88.01 m² 84.41 249.86 m²
BILHETERIA 4.39 m² 8.47 25.08 m²
CAMPO DE FUTEBOL 7532.96 m² 349.90 1035.71 m²
ENTRADA 8.45 m² 11.86 35.11 m²
ORGANIZAÇÃO 9.20 m² 12.60 37.31 m²
SALA 1 5.10 m² 9.08 26.87 m²
VESTIÁRIO 1 24.35 m² 35.75 105.83 m²
VESTIÁRIO 2 28.04 m² 39.72 117.58 m²
WC 1 2.59 m² 6.62 19.58 m²
WC FEM. 1 3.45 m² 7.60 22.50 m²
WC FEM. 2 3.06 m² 7.08 20.95 m²
WC MASC. 1 3.42 m² 7.58 22.43 m²
WC MASC. 2 2.82 m² 6.85 20.26 m²
CAMAROTE 12.95 m² 19.23 56.93 m²
Total= 7816.81 m² 691.17 2045.85 m²

ESCALA | 1 : 125
Planta Baixa - Executiva2.1 ESCALA |  1 : 50

C2.3 ESCALA | 1 : 125
D2.4

ESCALA | 1 : 125
Planta de Cobertura e Locação2.2

ESCALA |  1 : 50
PLANTA BAIXA - VESTIÁRIO 11.1 ESCALA |  1 : 50

PLANTA DE COBERTURA - VESTIÁRIO 11.2

ESCALA |  1 : 50
A1.3 ESCALA |  1 : 50

B1.4

QUADRO DE PORTAS

CÓD QT Largura Altura Descrição
P1 1 2.50 2.20 PORTÃO METÁLICO DE CORRER
P2 1 2.00 2.20 PORTÃO METÁLICO DE CORRER
P3 1 0.70 2.10 PORTA METÁLICA DE ABRIR - 70cm
P4 1 1.20 2.10 PORTA METÁLICA DE ABRIR - 1m
P5 6 0.60 2.10 PORTA METÁLICA DE ABRIR - 60cm
P6 8 0.80 2.10 PORTA METÁLICA DE ABRIR - 80cm

Total = 18

QUADRO DE JANELAS

CÓD QT Comprimento Altura Peitoril Descrição

C1 16 0.50 0.50 <varia> COBOGÓ EM CONCRETO - EXISTENTE
Total = 16

QUADRO DE PISOS

Descrição Perímetro Volume Área
ARQUIBANCADA 660.30 184.62 m³ 439.57 m²
BANCO VESTIÁRIO - EXISTENTE 40.61 0.46 m³ 9.15 m²
CAMPO 350.20 754.45 m³ 7544.50 m²
DEGRAU ARQUIBANCADA 7.60 0.15 m³ 0.70 m²
DEGRAU ESCADA EXISTENTE 8.40 0.35 m³ 0.99 m²
LAJE EXISTENTE 17.20 2.44 m³ 16.24 m²
PISO CERÂMICO EXISTENTE 129.42 2.92 m³ 97.39 m²
PISO EM CONCRETO EXISTENTE 276.17 58.90 m³ 392.67 m²
Total = 1489.91 1004.28 m³ 8501.22 m²

QUADRO DE PAREDES

Descrição Área Volume Comprimento
MURETA ALAMBRADO - EXISTENTE 175.25 m² 26.29 m³ 350.50
MURO 1372.69 m² 205.86 m³ 418.30
REGIÃO MURO A SER DEMOLIDA 13.44 m² 2.02 m³ 4.20
PAREDE ESCADA A SER DEMOLIDA 7.32 m² 1.10 m³ 5.48
PAREDE 15CM EXISTENTE 257.91 m² 38.67 m³ 105.10
PAREDE DO POÇO - EXISTENTE 8.30 m² 1.25 m³ 16.60
REVESTIMENTO CERÂMICO EXISTENTE 134.20 m² 1.34 m³ 74.82
ALAMBRADO A SER SUBSTITUÍDO 812.74 m² 0.00 m³ 350.43
Total = 2781.85 m² 276.52 m³ 1325.43

A0
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NORTEPLAN LTDA
CLIENTE:

PRANCHA:

INDICADA

LOCAL:

CONVÊNIO:PROJETO:

DESCRIÇÃO:

PROJETISTA: DESENHO:LEVANTAMENTO:

ESCALA: DATA: FOLHA: REVISÃO:

A1 04/04

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI

PLANTA BAIXA FINAL

PROJETO DE REFORMA DE ESTÁDIO MUNICIPAL

- AMÁLIA MADEIRO

JAN/2026

JOAQUIM PIRES

ESCALA | 1 : 250
PLANTA BAIXA - ESTÁDIO4

ESCALA |  1 : 50
PLANTA BAIXA - BILHETERIA3.1 ESCALA |  1 : 50

PLANTA BAIXA - CAMAROTE3.2

ESCALA |  1 : 50
E3.4

ESCALA |  1 : 25
Planta de Cobertura e Locação3.3

ESCALA |  1 : 50
F3.5

ESCALA |  1 : 50
G4.3 ESCALA |  1 : 50

H4.4ESCALA |  1 : 50
PLANTA DE COBERTURA - VESTIÁRIO 24.2

ESCALA |  1 : 50
PLANTA BAIXA - VESTIÁRIO 24.1

A0

QUADRO GERAL DE ÁREAS

NOME ÁREA PERÍMETRO Área de Reboco
ARQUIBANCADA 1 88.01 m² 84.41 249.86 m²
ARQUIBANCADA 1 88.01 m² 84.41 249.86 m²
BILHETERIA 4.39 m² 8.47 25.08 m²
CAMPO DE FUTEBOL 7532.96 m² 349.90 1035.71 m²
ENTRADA 8.45 m² 11.86 35.11 m²
ORGANIZAÇÃO 9.20 m² 12.60 37.31 m²
SALA 1 5.10 m² 9.08 26.87 m²
VESTIÁRIO 1 24.35 m² 35.75 105.83 m²
VESTIÁRIO 2 28.04 m² 39.72 117.58 m²
WC 1 2.59 m² 6.62 19.58 m²
WC FEM. 1 3.45 m² 7.60 22.50 m²
WC FEM. 2 3.06 m² 7.08 20.95 m²
WC MASC. 1 3.42 m² 7.58 22.43 m²
WC MASC. 2 2.82 m² 6.85 20.26 m²
CAMAROTE 12.95 m² 19.23 56.93 m²
Total= 7816.81 m² 691.17 2045.85 m²

QUADRO DE PORTAS

CÓD QT Largura Altura Descrição
P1 1 2.50 2.20 PORTÃO METÁLICO DE CORRER
P2 1 2.00 2.20 PORTÃO METÁLICO DE CORRER
P3 1 0.70 2.10 PORTA METÁLICA DE ABRIR - 70cm
P4 1 1.20 2.10 PORTA METÁLICA DE ABRIR - 1m
P5 6 0.60 2.10 PORTA METÁLICA DE ABRIR - 60cm
P6 8 0.80 2.10 PORTA METÁLICA DE ABRIR - 80cm

Total = 18

QUADRO DE JANELAS

CÓD QT Comprimento Altura Peitoril Descrição

C1 16 0.50 0.50 <varia> COBOGÓ EM CONCRETO - EXISTENTE
Total = 16

QUADRO DE PISOS

Descrição Perímetro Volume Área
ARQUIBANCADA 660.30 184.62 m³ 439.57 m²
BANCO VESTIÁRIO - EXISTENTE 40.61 0.46 m³ 9.15 m²
CAMPO 350.20 754.45 m³ 7544.50 m²
DEGRAU ARQUIBANCADA 7.60 0.15 m³ 0.70 m²
DEGRAU ESCADA EXISTENTE 8.40 0.35 m³ 0.99 m²
LAJE EXISTENTE 17.20 2.44 m³ 16.24 m²
PISO CERÂMICO EXISTENTE 129.42 2.92 m³ 97.39 m²
PISO EM CONCRETO EXISTENTE 276.17 58.90 m³ 392.67 m²
Total = 1489.91 1004.28 m³ 8501.22 m²

QUADRO DE PAREDES

Descrição Área Volume Comprimento
MURETA ALAMBRADO - EXISTENTE 175.25 m² 26.29 m³ 350.50
MURO 1372.69 m² 205.86 m³ 418.30
REGIÃO MURO A SER DEMOLIDA 13.44 m² 2.02 m³ 4.20
PAREDE ESCADA A SER DEMOLIDA 7.32 m² 1.10 m³ 5.48
PAREDE 15CM EXISTENTE 257.91 m² 38.67 m³ 105.10
PAREDE DO POÇO - EXISTENTE 8.30 m² 1.25 m³ 16.60
REVESTIMENTO CERÂMICO EXISTENTE 134.20 m² 1.34 m³ 74.82
ALAMBRADO A SER SUBSTITUÍDO 812.74 m² 0.00 m³ 350.43
Total = 2781.85 m² 276.52 m³ 1325.43



 
 
OBJETO: REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL 

LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

CONVÊNIO: 989158/2025 
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ART de Obra ou Serviço

1920260016861
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA
Título profissional: Engenheiro Civil

RNP: 1922633992

Registro: 44521

Empresa Contratada: NORTEPLAN LTDA Registro: 0000042940EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

06554208000139Contratante: MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

S/N

CENTRO

RUA DOROTEU SERTAO

PI 64170-000JOAQUIM PIRES

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 20/12/2025celebrado em Vinculado à ART:

1.000,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

S/NSEDE Nº:Logradouro:

Bairro:Complemento:

Joaquim Pires 64170-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -3.498929, -42.194485

Finalidade:

25/04/2027

INFRA-ESTRUTURA

25/04/2026Data de Início:

Código:

06554208000139Proprietário: MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO PARA FINS
COMERCIAIS

1,0000 unidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO EM MATERIAIS MISTOS 1,0000 unidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 1,0000 unidade

PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO PARA FINS COMERCIAIS 1,0000 unidade

PROJETO DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO EM MATERIAIS MISTOS 1,0000 unidade

PROJETO DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 1,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES – PI, CONTEMPLANDO
ESTUDOS, LEVANTAMENTOS, ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS À ADEQUAÇÃO E MELHORIA DA
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES, NO ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 989158/2025,
FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO ESPORTE.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local Data

JORGE LUIS SAMPAIO DA CUNHA - CPF: 08268505370

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES - CPF/CNPJ: 06554208000139

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
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LOCAL: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES – PI
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EMPREENDEDOR

EMPREENDIMENTO

ATIVIDADES

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
PI-DDLAE.02100-1/2026 

Processo: DDLAE.02700-7/2026

       A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí , no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Estadual Nº 4.854, de 10 de julho de 1996, e de acordo com os procedimentos de Licenciamento Ambiental estabelecidos pela Lei

Federal N° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 ,

resolve expedir a(o) presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL, nos termos,

características e condições seguintes.

NOME CPF/CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL 06.554.208/0001-39

NOME

REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL, NO MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES/PI.CONVÊNIO
989158/2025

ATIV.40700

CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES DIVERSAS NÃO RELACIONADAS ÀS ATIVIDADES ELENCADAS NO
ANEXO I DA RES. CONSEMA Nº 046/2022 (D0055)

Município: Coordenadas Geográficas:

Joaquim Pires (PI) ---

MEMORIAL DESCRITIVO

(-42.19448611111111, -3.498927777777778)
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DETALHAMENTO

Reforma do Estádio de Futebol, no Município de Joaquim Pires/PI.

AREA TOTAL 7816.81 m²

   A presente DECLARAÇAÕ DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ESTADUAL foi emitida considerando o processo

administrativo DDLAE.02700-7/2026, no qual as atividades na forma como declaradas foram consideradas de impacto

ambiental insignificante/inexistente e atendeu, assim, aos critérios estabelecidos na legislação, conforme declarado a seguir:

Pergunta Resposta

Localizada em formações dunares, planícies fluviais e de deflação, mangues e demais áreas úmidas? Não

Localizada no bioma Mata Atlântica e implica corte e supressão de vegetação primária e secundária no estágio
avançado de regeneração, conforme dispõe a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006? Não
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CONDIÇÕES GERAIS

Localizada na Zona Costeira e implica em alterações significativas das suas características naturais, conforme
dispõe a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988? Não

Localizada em zonas de amortecimento de unidades de conservação de proteção integral, adotando-se o limite
de 3 km (três quilômetros) a partir do limite da unidade de conservação, cuja zona de amortecimento não
esteja ainda estabelecida?

Não

Desenvolvida em área de Preservação Permanente (APP)? Não

Gera resíduos perigosos? Não

Estoca, armazena e usa produtos perigosos em grande quantidade? Não

Pergunta Resposta

 

i . A DDLAE no âmbito da SEMAR não se aplica às atividades de impacto local situadas em municípios
licenciadores, devendo, neste caso, prevalecer as regulamentações específicas daquele município;

ii. A DDLAE não desobriga o responsável pela atividade/empreendimento do atendimento às normas de
uso e ocupação do solo do município;

iii . Caso haja qualquer alteração na atividade/empreendimento que implique na mudança de sua classe
conforme enquadramento contido no Anexo I da Resolução CONSEMA 033/2020, o interessado fica
obrigado a requerer a DBIA ou licença ambiental junto à SEMAR;

iv. O desenvolvimento da atividade/empreendimento está restrito ao pedido protocolado e termos
aprovados por meio do processo original, não devendo ocupar áreas de restrição e/ou interesse
ambiental e áreas de preservação permanente sem expressa autorização deste órgão ambiental;

v. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela
atividade/empreendimento, respondendo este legalmente pelas mesmas.

vi . A Dispensa de Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de atender aos regramentos
específicos referentes à instalação/operação de atividades inseridas em Unidades de Conservação ou
suas zonas de amortecimento.

vii. Em caso de localização em imóvel rural é obrigatória a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).
viii . Esta Dispensa não exime o empreendedor de possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de

Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos recursos hídricos caso esteja previsto na
atividade/empreendimento captação, barramento, lançamento e outros usos, conforme legislações
específicas.

ix. Esta Dispensa não autoriza o corte, a exploração ou a supressão de vegetação nativa.
x. Esta Dispensa não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas agronômicas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas
atividades, bem como de cumprir as determinações da legislação ambiental vigente.

xi . Qualquer alteração nas especificações do projeto deverá ser precedida de anuência da SEMAR.
xii. Em qualquer fase da atividade/empreendimento, se houver a descoberta fortuita de qualquer elemento

de interesse arqueológico ou pré-histórico, o empreendedor ficará obrigado a comunicar o fato
imediatamente à SEMAR e ao IPHAN.

xiii . O empreendedor não está dispensado de buscar as demais licenças e/ou autorizações legalmente
cabíveis, bem como de observar em sua atividade/empreendimento, as normas ambientais vigentes,
sujeitando-se o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no ordenamento jurídico.
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

OBSERVAÇÕES

Não há Condições Específicas para esta "Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental
Estadual (DDLAE)"

Nada consta.

Teresina (PI), 03/03/2026

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO

Secretário do Meio Ambiente
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

Gabinete SEMAR
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